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Canapi, 28 de julho de 2023

Destino: Gabinete do Prefeito
Assunto: Abertura de Processo Licitatório

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Venho através do presente, solicitar de Vossa Excelência, autorização para
realização de procedimento Iicitatório, conforme Lei Federal no 8.666, de 21de junho de
1993, e suas alterações posteriores e demais normas sobre licitação em vigor,
objetivando o Registro de preço para futura e eventual aquisição de Materiais de
Expediente (papel A4), para atender as necessidades das §ecretarias do poder
Executivo do Município de Canapi/Al, conforme o Termo de Referência que segue
anexo.

outrossim, informo a Vossa Excelência que o quantitativo
constante no termo de referência foi estimado de acordo com o levantamento junto aos
setores desta administração pública, razão pela qual a solicitação para que seja iealizado
o registro de preços.

Certo de sua compreensão renovo meus protestos de estima e consideração.

KI ns Lira
Secretário Municipal de Administração

Avenida Joaquim Tetê, 336 - centro - CANAP!/AL - cEp: s7530-ooo
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TERMo DE REFEnÊncn

cnpírulor-DooBJETo
1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condiçÕes de
contratação de empresa visando o registro de preços para futura e eventual aquisição
de Materiais de Expediente (papel A4), para atender as necessidades das Secretarias
do Poder Executivo do Município de Canapi-Al, conforme condições e especificações
constantes neste processo licitatório.

2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade de
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no Sistema de Registro de Preços, do tipo
menor preço por item, conforme condições do Edital e deste Termo de Referência.

CAPíTULO It . DOS ORGÃOS PARTICIPANTES

Serão participantes do presente sistema de registro de Preço as seguintes
secretarias:

. Secretaria de Administração

. Secretaria de Assistência Social

. Secretaria de Educação

. Secretaria de Saúde

\-/ CAPíTULO III . DA JUSTIFICATIVA

í. Os materiais constantes no presente Termo de Referência são de consumo rotineiro
e imprescindíveis aos atendimentos e serviços prestados pelas secretarias municipais e
orgão vinculados.

GAPíTULO tV - DO REGISTRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação
em razão de:

a) haver previsões de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom
funcionamento das atividades das secretarias Municipais de canapi-AL;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a
serem adquiridos pelas Secretarias Municipais, especialmente em função da equação:

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAP!/AL - CEp: 57530-000
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recursos orçamentários disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a

Administração Pública o melhor aproveitamento desses recursos.

2. Caracteriza-se o referido SISTEMA pelo Registro de Preço unitário para cada item,
que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa
vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de Canapi na
aquisição do item com preço registrado será informado à empresa fornecedora, através
do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento.

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora
deverá providenciar a entrega dos Materiais de Expediente (papel A4) dentro do prazo
fixado neste Termo de Referência, ao preço registrado na Ata.

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da
assinatura da Ata de Registro de Preços.

CAPíTULO V . DOS PRODUTOS E QUANTIDADES

1. As descrições dos Materiais de Expediente (papel A4) a serem adquiridos, e

respectivas quantidades, constam indicados abaixo.

2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa,
correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das

Avenida Joaquim' 
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características/especificações a serem adquiridos, nos termos do Acordão no 2401t2006
do Tribunal de Contas da União.

3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificaçÕes
exigidas e apresentem padrão de qualidade e desempenho.

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a
qualquer tempo e sem prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que
pretenda cotar produto indicado como referência, a certificação de que o produto cotado
mantém-se de acordo com as especificações exigidas.

5. Reserva-se a Prefeitura municipal de Canapi (através de seu Pregoeiro) a faculdade
de exigir a apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em
primeiro lugar, de modo a comprovar o atendimento às especificações exigidas.

GAPíTULO vl - DAs coNDtçoES DE FoRNEctMENTo E Do REcEBIMENTo Dos
PRODUTOS.

1. Os Materiais de Expediente (papel A4), deverão ser entregues nos locals a serem
determinados pela administração das respectivas secretarias, com data e horário
determinado.

2. O prazo de entrega do objeto licitado será de í0 (dez) dias úteis, contados da Ordem
de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho.

3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega
estabelecido, deverá encaminhar a Prefeitura Municipal solicitaçáo de prorrogação de
pÍazo de entrega, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo,
devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será definido o novo
prazo previsto para entrega.

4. A comprovação de que trata esta c!áusula deverá ser promovida não apenas pela
alegação da empresa Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique
a ocorrência que ensejará o descumprimento de prazo, tais como: carta do
fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou
outro equivalente.

5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipa! de
Canapi na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabitidade e
proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida.

6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o
pÍazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - centro - cANApl/AL - cEp: s7s3o-0oo
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7. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria Municipal
que realizará o evento, conforme descrito a seguir.

8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo,
dentre outras, as seguintes verificações:

a) Os Materiais de Expediente deveráo estar em suas respectivas embalagens, se
cabível, acondicionadas em recipientes limpos, adequados, higienizados e preparados
do dia do evento para ser consumidos;

c) quantidade entregue;

d) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador
(Prefeitura Municipal de Canapi/Al), descrição do objeto entregue, quantidade, preços
unitário e tota!.

9. Atendidas as condiçÕes indicadas acima, será registrado o recebimento provisório
mediante atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fisca!, ou documento
similar, não configura o recebimento definitivo do objeto.

11. O recebimento definitivo deverá ser efetuado logo após o recebimento provisório,
satisfeitas as condições abaixo:

a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da
fornecedora;

b) compatibilidade dos Materiais de Expediente entregues com as especificações
exigidas neste Termo de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade
recebedora entenda necessário;

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura
Municipal de Canapi/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e
total.

12. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à
empresa fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo imediato.

GAPíTULO vtl - DA NorA FIScAL/FATURA E Dos DocuMENTos euE DEVEM
ACOMPANHÁ-LA

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEp: S7S3O-OOO
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1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a
indicação do objeto, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade,
e os preços unitário e total.

2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 1511212004, a empresa deverá informar
no documento fiscal os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na
operação, exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

CAP|TULO VItt- DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto Iicitado será efetuado pela Prefeitura Municipa! de Canapi,
através da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem
Bancária, devendo ocorrer em ate 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da
respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação habilitatória
regular.

2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o
valor da Nota Fisca!/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e
Pis/Pasep, nos termos da Lei 9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES -
Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçôes das Microempresas e
empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a Opção;

b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

GAPíTULO rX - DAS SANÇÕES ADtr'ilNtSTRATtVAS

1. As sançôes administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

CAPíTULO X. DOS DTREITOS E DEVERES DO ORGÃO GERENCIADOR

1. Requisitar o fornecimento dos Materiais de Expediente, na forma prevista neste
Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fie! cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas
na licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000

CNPJ No 1 2.367. 892t0001 42
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5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e pÍazo
estabelecidos neste Termo de Referência.

CAPíTULO Xr - DOS DIREITOS E DAS OBRTGAçÕES OO FORNECEDOR

1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condiçôes
determinadas no Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o pÍazo de execução, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaÉo exigidas na fase de
habilitação da licitação.

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cíve! ou penal
relacionada ao fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a
contratação de funcionários necessários à perfeita execução do fornecimento.

4. Receber os valores que Ihe forem devidos pelo fornecimento dos Materiais de
Expediente, na forma disposta neste Termo de Referência.

Canapi, 28 de julho de 2

,.^*À s»

ns Lira Josélia Melo
Secretário Munici ministração ria Mun
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Secretá Educação Secretário Municipal de Saúde

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 2612023

r$

PREGÃO ETETRÔNtCO Ne 2612023 - BOLSA NAC|ONAI DE COMPRAS - BNC (www.bnc.ore.br)

Processo Administrativo ne 07280005/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICíPIO DE CANAPI, CNPJ ne

L2.367.8921OOOL-42, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria ns 04/22 de 03 de

Janeiro de 2022, que realizará licitação para REGISTRO DE PREçOS na modalidade PREGÂO, na forma

ETETRôNICA, com critério de julgamento MENOR PREçO, nos termos da Lei ns 10.520, de 17 de julho de

2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal ne7.892, de 23 de

janeiro de 2013, da Lei Complementar n" L23, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho

de 2OO7, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.665, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas

no Edital.

Abertura das propostas no dia 28 de setembrc de 2023, às 08h30min;

lnício da sessão de disputa pública no dia 28 de setembro de2O23, às 09h30min.

Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.ore.br)

L.L REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUALAQUISIçÃO DE MATERIATS DE EXPEDTENTE (PAPEI

A4), PARA ATENDER AS NECESSTDADES DAS SECRETARTAS DO PODER EXECUTTVO DO MUNTCíPIO

DE CANAPI/AL, conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus

anexos.

t.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO do !TEM, observadas as exigências contidas

no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.L Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela

aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente

será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.cana pi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

a
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 2612023

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao Pregão.

4.t.L. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa

Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas

as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço:

http://bnc.ore.brlsistema/.

4.L.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.L.3. O custo de operacionalizacão e uso do sistema. ficará a carso do Licitante participante do

certame. oue pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico.

o equivalente ao plano definido pela BNC e contratado pelo licitante. a título de taxa pela

utilizacão dos recursos de tecnolosia da informacão, em conformidade com o regulamento

operacional da BNC.

4.L.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

4.1.5. A Prefeitura Municipal de Canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problema

que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar

do certame.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular.

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 26/2023

5.1.1. Esta Iicitação será composta de itens com COTA(S) RESERVADA(S) - 25% DO OBJETO,

destinados participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 11.488, de 2fit7;

5.1.2. ttens com COTA PRINC|PAL - 75% DO OBJETO - AMPLA CONCORRÊNCIA - destinados à

participação ampla de quaisquer emPresas especializadas no ramo.

5.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2OO7, e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne t23, de 2006'

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ne 7 46 120L4-TCU-Plenário).

5.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação

e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

ü
*oM

v

6.1

6.2.

Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do slstema. CONCOMITANTEMENTE COM

os DocuMENTos DE HABIUTACÃO EXIGIDOS NO EDITAL. proposta com a descricão do obieto

ofertado e o preco. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. quando.

então. encerrar-se-á automaticamente a etapa cle envio clessa clocumentacão.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem neste edital, em

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.cana pi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

6.3.
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 2612023

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposte e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos valores orçados

pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes cempos:

7.L.L. Valor unitário;

7.L.2. Marca;

7.L.3. Caso o produto ofertado possua marca que identifique o licitante, deverá ser informada

a expressão "MARCA PRóPRIA";

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência.

Além de informar os orecos no sistema, o licitante deve ANEXAR SUA PROPOSTA DE PRECO EM

PAPET TTMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR QUEM DETENHA PODERES. àS quAis fiCATãO

vinculadas.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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7.7

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7

8.8.

v

7.6.L. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar

a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

Ao término dos lances. os valores unitários e totais NÃO poderão ser suoeriores aos valores orcados

pela Administracão. a qual se encontra disponível iuntamente com o Edital.

A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados no Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.L. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.1.1. A observacão mencionada não se aplica ao anexo da proposta: pois tal
documento fica oculto até o término da disouta. desta forma não identifica a

licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VAIOR UNITÁRIO DO ITEM.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferenca de valores entre os lances é de RS 0,01 íum centavol. que incidirá

tanto em relacão aos lances intermediários, quanto em relacão à proposta que cobrir a melhor

oferta.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferlor a 3 (três) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

SETOR DE uCtrAçÕrS (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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8.L2

8.16.

8.L7

8.18

8.19.

8.20.

8.2L.

g.tg Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO",

8.11

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

8.t2.L Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

8.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores'

g.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados Pelo Pregoeiro;

g.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em Primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema'

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus anexos'

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propgsta'

8.14

8.15.

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi @gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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8.22.

8.23.

8.24.

8.25.

8.26.

8.27.

8.28.

8.29.

8.30.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de 2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de SYo (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.28.1. no país;

8.28.2. por empresas brasileiras;

8.28.3' por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

8-28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

8.30.1' A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

SETOR DE L|C|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000 Página 7 de 46
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8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, sob
pena de inabilitação, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos comptementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.

AFIM DE ANATISAR A EXEQUTBITIDADE DA PROPOSTA DE PREçOS, O PREGOEIRO PODERÁ
SOTICITAR QUE SEJA DISPONIBIIIZADA PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAçÂO DE PREços, A sER
APRESENTADA PELO UCITANTE EM RErAçÃO À SUA PROPOSTA FtNAr.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço
máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas,
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9'5.1. O Pregoeiro poderá convocar o Iicitante para envlar documento dlgital complementar,
por meio de funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta e inabilitação.

9.5.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas no Edital.

ü\

t'$

\./

8.31.

9.1

9.3.

9.5.

9.6.

9.7.

9.2.

9.4.

v
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9.8.1.

9.8.2.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

\./

\./

9.9.

9.10.

10.1.

LO.2

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

ne L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto no Edital.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1' Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
a pf.apos.tcu.gov.brl);

to.L.2. consulta a Lista de lnidôneos de pessoa Física

(https://contas.tcu.gov.br lords/f?p=1560:3:1219521L337462O::::p3 TtpO RE|ÁCAO:tNAB
tL|TADO)

10.1.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade, pessoa Física

(https://www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.php)

10.1.4. As consultas realizadas nos itens 10.1.2 e 10.1.3 serão reatizadas em nome do sócio
majoritário.

10.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

LO.L.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne L23, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos
documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação
econômica financeira.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o llcitante será convocado a

sEToR DE LtctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/cpF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens
a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

10.8.1. Documento oficial com foto do(s) sócios(s);

10.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.3. Em se tratando de microempreendedor individua! - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade timitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

10.8.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

70.8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
ReBistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei ne 5.764, de t97L;

10.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de
autorização;

SETOR DE L|C|TAçÕES (licitacao.ca napi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530_000
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10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ), ou no Cadastro de pessoas Físicas, conforme o caso;

LO.g.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social;

10'9'4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

10'9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CpNDT), nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns
5.452, de 1e de maio de 1943;

Lo.g.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

Qualificação Econômico-Financeira :

10.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.10.2. Termos de abertura e encerramento do livro diário, termo de autenticação ou outro
documento que comProve o registro do livro diário na Junta Comercial, Balanço
Patrimonial na forma da lei e demonstratavos contábeis do últlmo exercício em
conformidade com a Lei vigente devidamente registrado na Junta Comerciat da sede da
empresa. Os balanços das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverão ser apresentados
em publicações do Diário Oficia!.

10'10.3. o licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEt), deverá apresentar os
Termos de abertura e encerramento do livro diário, termo de autenticação ou outro
documento que comprove o registro do livro diário na Junta Comercial, Batanço

SETOR DE LtC|TAçÕES (licitacao.cana pi@gma il.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530_000
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Patrimonial e demonstrativos contábeis nos moldes do item 10.10.2 conforme
determinação do Tribunal de Contas da União através do Acórdão TCU ne 1.3,3làO22

Plenário.

10'10.4. As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão apresentar o Balango de
Abertura registrado na Junta Comercial do loca! da sede da empresa em conformidade
com a Lei vigente.

10.10.5. As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto no Decreto Ne

1.800/96 em seu art. 78-A deverão apresentar o balanço patrimonial, demonstrativos
contábeis do último exercício e termos de abeÊura e encerramento encaminhados via
SPED juntamente com recibo de entrega.

10.10.5. O prazo limite considerado para fechamento das demonstraçôes contábeis será o último
dia do mês de abril do ano setuinte ao exercício a que se refira a escrituração.

10.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.10.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.10.8. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
solicitados, deverão comprovar, o patrimônio líquido mínimo de LO Yo do valor total
arrematado

10.11. QualificaçãoTécnica:

10.11.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a

contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da licitação.

10.11.1.1. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá
solicitar do licitante todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal,
cópia do contrato cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante.

SETOR DE LtC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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LO.L2

10.13.

10.14.

10.15.

Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos:

10.12.1. Junto aos documentos de habilitação deverão ser anexadas as seguintes declarações:

LO.L2.L.L. gue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no

L23, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49.

LO.L2.L.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

10.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

10.L2.L.4. que inexistem fatos impeditivos pare sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7o , XXX|ll, da Constituição;

1O.L2.2. O licitante enquadrado como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, (alterada pela Lei Complementar 14712014), deverá apresentar certidão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da

sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar ne L23, de 2006.

10.12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl) que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. L23, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

As certidôes devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este orazo não constar de lei

específica ou do oróprio documento. será considerado o orazo de validade de 90 (novental dias. a

partir da data de sua expedicão. excetuando-se os atestados de capacidade técnica.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez

que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
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10.16.

to.L7.

10.18.

10.19.

10.20.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no chot a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

Sob pena de inabilitação, a proposta fina! do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônlco e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representente legal;

LL.L.Z. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.

LL.Z.L. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total em algarismos
e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes ú ltimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

v

11.1.

LL.2.

11.3.

LL.4.

11.s.
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11.6.

t2.L

t2.2

t2.3.

t2.4.

13.1.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no
mínimo, 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

L2.2.L. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade,
interesse e motivação;

t2.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

L2.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
no Edital.

A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

L3.L.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, g1e da LC ns t23l2OO6.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

L3.2.t. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

L3.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do
Bolsa Nacional de Compras - BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

SEToR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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L4.L.

L4.2

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

v
16.1.

L6.2.

16.3

L6.4.

L7,L.

L7.2

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada
e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçôes.

L6.4.L. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital.

t7.2.t. Alternativamente à convocação para comperecer perante o órgão ou entidade pare a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

SETOR DE LtC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
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L7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica o reconhecimento de que:

L7.3.L. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ne 8.566, de 1993;

q
V

v

L7.3.

t7.4.

L7.5.

L7.6.

L7.7

L7.3.2

L7.3.3

A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei ne 8.566/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

A contratação tem prazo de vigência até o final do exercício vigente, contado da data da sua

assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis.

Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição

da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

L7.5.t. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de

até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sanções e demais cominaçôes legais cabíveis, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços.

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

19.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as

estabelecidas no Termo de Referência.

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

2L.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência

22.L. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:

SEToR DE LtctTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEp: 57.530-000 Página 17 de 46
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22.L.L. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

22.t.2. Não entregar a documenteção exigida no edital;

22.L.3. Apresentar documentação falsa;

22.L.4. Causar o atraso na execução do objeto;

22.L.5. Não mantiver a proposta;

22.L.6. Falhar na execução do contrato;

22.L.7. Fraudar a execução do contrato;

22.L.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.L.9. Declarar informações falsas; e

22.1.LO. Cometer fraude fiscal.

As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa

ou com justificativa recusada pela Administração Pública.

A prátice de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem
prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei ne 10.520, de2OO2, e do Decreto
Federal ne 7.892, de 2013:

22.3.L. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos

seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e

22.3.2. Multa.

A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sançôes de impedimento de licitar e

contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela

Lei ne 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

22.5.L. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator,
o Município de Canapi ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada.

SETOR DE LtC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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22.8.

22.9.

23.L

23.2

23.3

23.4.

24.L

24.2

24.3

24.4.

24.5.

24.6.

24.7

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços

e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas lnidôneas, Suspensas e

lmpedidas.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada

durante a fase competitiva.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o Edital.

A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da Bolsa Nacional
de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico através da plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no site
www.bnc.orE.br.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.t. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.cana pi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEp: 57.530-000
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25.2

25.3

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.25.5

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa Nacional

de Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerão as do Edital.

25.LL. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Naciona! de Compras - BNC,

no site www.bnc.ors.br, no endereço eletrônico: http://www.canapi.al.eov.brllai/32lEdital-de-
Licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações na Sede da Prefeitura à Av.

Joaquim Tetê ne 336, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00

horas.

25.I2. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor
de Licitações, no endereço acima descrito.

25.13. lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.L3.2. ANEXO ll - Declarações em geral;

25.13.3. ANEXO lll Minuta de Ata de Registro de Preços;

SETOR DE LIC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000 Página 20 de 45
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25.L3.4. ANEXO lV Minuta de Termo de Contrato;

Klebson

Secretário de Administração

Canapi - Alagoas, 14 de setembro de 2023

[ira

\-./
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

CAPÍTUIO t- DO OBJETO

1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de contratação de empresa
visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de Materials de Expedlente (papel A4), para

atender as necessidades das Secretarias do Poder Executivo do Município de Canapi-AL, conforme condições
e especificações constantes neste processo licitatório.
2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma
ELETRÔNlCA, no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, conforme condições do Edital
e deste Termo de Referência.

CAPíTULO II - DOS ÓneÃos PARTICIPANTES

Serão participantes do presente sistema de registro de Preço as seguintes secretarias:
. Secretaria de Administração
. Secretaria de Assistência Social
. Secretaria de Educação
. Secretaria de Saúde

CAPíTULO III - DA JUSTTFICATTVA

1. Os materiais constantes no presente Termo de Referência são de consumo rotineiro e imprescindíveis aos
atendimentos e serviços prestados pelas secretarias municipais e órgão vinculados.

CAPíTUrO rV - DO REGTSTRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em razão de:
a) haver previsões de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom funcionamento das
atividades das Secretarias Municipais de Canapi-AL;
b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a serem adquiridos pelas
Secretarias Municipais, especialmente em função da equação: recursos orçamentários disponíveis/preço de
venda final, objetivando-se possibilitar a Administração Pública o melhor aproveitamento desses recursos.
2. Caracteriza-se o referido SISTEMA pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante a vigência
da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.
3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de Canapi na aquisição do item com
preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem
de fornecimento.
4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá providenciar
a entrega dos Materiais de Expediente (papel A4) dentro do prazo fixado neste Termo de Referência, ao
preço registrado na Ata.
5. Avigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Ata de Registro
de Preços.

CAPíTUIO V. DOS PRODUTOS E QUANTTDADES
1. As descrições dos Materiais de Expediente (papel A4) a serem adquiridos, e respectivas
quantidades, constam indicados abaixo.

ITEM DESCRTçÃO UNID.
QUANTIDADE
TOTAT

VATOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAT

ESTIMADO

Página 22 de 46
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2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa, correspondendo
aos produtos que serviram de base para a coleta das características/especificações a serem adquiridos, nos

termos do Acórdão ne Z4OL|2OOG do Tribunal de Contas da União.
3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exigidas e apresentem
padrão de qualidade e desempenho.
4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer tempo e sem
prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotar produto indicado como
referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as especificações exigidas.

5. Reserva-se a Prefeitura municipal de Canapi (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir a apresentação
de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo a comprovar o

atendimento às especificações exigidas.

cApÍTuro vt- DAs coND!çÕEs DE FoRNECTMENTO E DO RECEBTMENTO DOS PRODUTOS.

1. Os Materiais de Expediente (papel A4), deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

administração das respectivas secretarias, com data e horário determinado.
2. O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias úteis, contados da Ordem de fornecimento,
acompanhada da Nota de Empenho.
3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá
encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar:
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será

definido o novo prazo previsto para entrega.
4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa
Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o
descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricanteffornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de

Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.
5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de Canapi na forma da lei e
de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão
proferida.
6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor
ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.
7. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria Municipal que realizará o
evento, conforme descrito a seguir.
8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras, as

seguintes verificações:
a) Os Materiais de Expediente deverão ester em suas respectivas embalagens, se cabível, acondicionadas em
recipientes limpos, adequados, higienizados e preparados do dia do evento para ser consumidos;
c) quantidade entregue;
d) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura Municipal
de Canapi/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
9. Atendidas as condições indicadas acima, será regístrado o recebimento provisório mediante atestado no
verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.
10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o
recebimento definitivo do objeto.

SETOR DE LICITAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

01

Cota de 75%
- Ampla
Concorrência

Papel A4 2t0x297mm caica com 10

resmas. (resma c/500fls cada)
CAIXA 308

Rs 321,91 Rs 99.148,28

02

cote de 25%
- Reseruada
para ME/EPP

Papel A4 2L0x297mm caica com 10

resmas. (resma c/500fls cada)
CAIXA 102

Rs 321,91 Rs 32.834,82
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11. O recebimento definitivo deverá ser efetuado logo após o recebimento provisório, satisfeitas as condições

abaixo:
a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;
b) compatibilidade dos Materiais de Expediente entregues com as especificações exigidas neste Termo de
Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;
c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entenda
necessário;

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de

Canapi/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
12. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora,
para que proceda à sua correção no prazo imediato.

CAPíTULO VII- DA NOTA FISCAT/FATURA E DOS DOCUMENTOS qUE DEVEM ACOMPANHÁ-IA
1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do objeto,
conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.
2.Para fins de atendimento a lN/SRF 480, de L5|L2/2OO4, a empresa deverá informar no documento fiscal
os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for
OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPíTULO VIII- DO PAGAMENTO
1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Canapi, através da Secretaria
de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta)
dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação
habilitatória regular.
2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura,
a alíquota dos seguintes impostos:
a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep, nos termos da Lei

9.430196, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá
comprovar a Opção;
b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

CAPíTULO !X - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

CAPíTUIO x - DOS DIREIToS E DEVERES Do óRGÃo GERENCIADoR
1. Requisitar o fornecimento dos Materiais de Expediente, na forma prevista neste Termo de Referência e
na Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.
3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.
4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.
5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste
Termo de Referência.

cApíTUro x!- Dos DrRErTos E DAs oBR|GAçÕES DO FORNECEDOR

1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas no Edital, neste
Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.
2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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3. Assumir todos os encergos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento,
sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita
execução do fornecimento.
4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos Materiais de Expediente, na forma
disposta neste Termo de Referência.

Canapi, 28 de julho de 2023.

N\/
fr

V

Klebson Fabiano Martins lira
Secretário Municipal de Administração

Luiz Vieira da Silva
Secretário Municipal de Educação

Josélia Melo de Lima
Secretária Municipal de Assistência Social

José Rosalvo Bezerra
Secretário Municipal de Saúde

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 25 de 46
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ANEXO II

DECTARAçõES EM GERAr

A empresa inscrita no CNPJ ne estabelecida na

por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artlgo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2fl)6, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edlta! e seus anexos;

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigênclas editalícias;

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou lnsalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condlção de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXXlll, da Constituição;

Cidade,_ de de 2023

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação completa)

SETOR DE LtC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000 Página 26 de 46
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS ue. 
--12O23

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO Ns xxxxl2O2}
pneeÃo eurnônrco Ne xxx/2023

Aos dias de do ano de 2023, o MUNICíP|O DE CANAPT - ATAGOAS

inscrito no CNPJ L2.367.8921O0OL-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓneÃO
GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado pelo(a)

Secretário(a) Sr(a). xxxxxx, portador(a) do CPF ns XXX.XXX.XXX-XX e Cédula de ldentidade ne X.XXX.XXX

SSP/AL, e do outro lado a empresa...... inscrita no CNPJ sob ne......... localizada na

Rua.............., ne....., Bairro Cidade..............., Estado de .........neste ato representado por seu

administrador o Sre .inscrito no CPF ne................e RG ne de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por XDfiXXXXX doravante designada FORNECEDOR

BENEFIC!ÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO 6s Ne....../2023,
que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de
Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que
couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro
de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃO XXXXXXXXXXX, cujas especificações,
preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório
supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificações dos materiais registrados, encontram-se
indicados na planilha abaixo:

ITEM DESCRTçÃO DO rTEM QUANT UNID MARCA
VALOR

UNlTÁRIO
(Rst

VATOR TOTAT
(Rs)
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Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓReÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão participantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administração

c) Secretarla Municipal de Assistência Social

d) Secretaria Municipal de Educação

e) Secretaria Municipal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar
os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos
participantes;

c) As aquisições ou contretações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão
ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados pera o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a2OOYo do quantitativo de cada item
registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓneÃo GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente rea lizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5s - o óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

SETOR DE LtC|TAçÔES (licitacao.ca napi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificaçôes dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓneÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óneÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓngÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/Al CEP: 57.530-000
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a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da

ARP, assumides com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de xxx (xxx) dias, contado da data de recebimento
da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no

I oca lxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no
endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),
comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto
de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f! fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condiçôes firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e perticipante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

i) pa8ar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material
entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art.8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data
da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de
vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação
que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela
Administração.

SEToR DE LtC|TAçÕES (licitacao.ca napi@gmail.com)
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Art. 9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o
imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este óngÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação
para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pa8amento será efetuado em até xxx (xxx) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura
enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por
atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prezo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente
ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no
desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal para empresas NÃO optantes do SIMpLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
MUNIcíPlO DE CANAPl, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,
terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
ocorrida no mercado, cabendo ao ÓneÃo GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor
registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança
durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referêncla.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

SETOR DE LtC|TAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na
proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e
assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do materiat, por servidor ou comissão
responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de xx (xxx) dias, contados a paÉir do recebimento provisório,
por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.21 o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea ,,b,, deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento
definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f-1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de pertes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveís, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de xxx (xxxx) horas
IMPRORROGÁvEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada
pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARp e às signatárias
dos respectivos contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

q

v

SETOR DE L|C|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000 Página 32 de 45

L



I
ü

pRÉFEIrUnÂ hxuHtgtreh

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2612023

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

t0.s2o12002.

Parágralo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:
aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção
prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do
contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANExO

l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado
nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção
apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágraio Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa
ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágraio Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e
considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo
Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea
"f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas
nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo
a cargo da Secretaria de xxxxxxxxxxxxxxxxx do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o
contraditório e a ampla defesa.
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Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de
Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7s da Lei ne

LO.52Ol2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓneÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79,inc.l, da Lei ne 8.656/93,
ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de
Administração, ÓRGÃO GERENCTADOR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações
elencadas no inciso l, alíneas "a" a"g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ns. 8.666/93 e do
Decreto Federal ne7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarce do Município de
Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias
de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a
tudo presenciaram.

Canapi/AL, xx de xxxxx de2023

xxxxxxxxxxx
Prefeito

M U N lCÍPtO DE xxxxxxxxxx
Contratante

'q
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sd

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÂO

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedor Beneficiário

Testemunha CPF

Testemunha CPF

v

v

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000 Página 35 de 46



T}REFE*VUN& KíI.}HI§T

lll*,lÉil.lil{il ü lrÉE!A*f*!O

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2612023
'ry

v

ANEXO IIIA

PROPOSTA PARA FORMACÃO DE CADASTRO DE RESERVA

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico p --12023, aceita cotar os bens objeto do

certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quantitativos, conforme

tabela abaixo.

Local, ....... de .de 2020.

Representante Legal da Empresa

OBS.: Os interessados deverão preencher os campos relativos ao valor apenas com relação aos itens que

têm interesse em reduzlr.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.cana pi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

EMPRESA:

CNPJ: Telefone: e-mail:
Endereço

Item Quant.
Licitada

Descrição do ltem
Marca

Unidade
Valor

Unitárao
(Rs)

Valor
Total
(Rs)

01 (duas casas

decimais)

(duas

casas

decimais)

02

TOTAT GERAT
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ANEXO III B

CADASTRO DE RESERVA

(ART. 11 do Decreto Federal ne 7.892/20L31

1! C|ÂSSIFICADA

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne -12023
PREGÃO ErETRÔNrCO 1e ---12023

ObiCtO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AqUISIçÃO DE XXXXXXXXXXXXX, A fiM dC

atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

do Município de Canapi/AL.

ANEXO

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

NOME:

CPF

RG:

EMPRESA:

CNPJ: Telefone: e-mail:
Endereço:

Item Quant.
Licitada

Descrição do ltem
Marca

Unidade
Valor

Unitário
(Rst

Valor
Total
(Rs)

01 (duas casas

decimais)
(duas

casas

decimais)
02

TOTAL GERAL

SETOR DE LICITAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO N" XXXX

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, qUE

ENTRE SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI E A

EMPRESA XXXXXX, PARA AQUISIçÃO DE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CONTRATANTE: O MUNTCÍpIO Oe CANAPI/AL, inscrito no CNPJ L2.367.8921OOOL-42, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de [ima, inscrito no CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL;

CONTRATADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na XXXXXXXXXX,

representada pelo seu XXXXXXX, Sr. XXXXDfiX, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...);

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx ne xxxx, bairro xxxxxx,
neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF ne

xxxxxxxxxxxx e Cédula de ldentidade ne xxxxxxxxxxxxxxxx;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE AQUTSIçÃO Oe

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, o qual se regerá pelas disposiçôes da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes

cláusulas:

CTAUSUIÁ PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE xxxxxxxxxxxxxxxxXX, conforme

especificações, quantidades e obrigaçõgações discriminadas no seu Anexo I - Termo de Referência

do Edital do Pregão Eletrônico n.e --/2023.

CúUSUI.A SEGUNDA - DA FoRMA DE ENTREGA

2.L. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de XX (xxxx) DIAS, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o
horário de expediente do órgão.

z.L.L. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira

ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado
do ordenador de despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o
recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento.

SETOR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al CEP: 57.530-000
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2.L.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues no local

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso ll e seus parágrafos, da Lei

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

2.2.L. O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do

Edital do Pregão Eletrônico 1e ---/2023 e da proposta da Contratada.

2.2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até XX

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificação da

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do

Edital do Pregão Eletrônico n.e ---/2023 e da proposta da Contratada.

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas acerca

dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conforme especificações

discriminadas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e ---/2O23.

2.3.L. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA.

2.4. Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com as

especificações descriminadas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e

---/2023. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será rejeitado.

2.5. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa

qualidade.

2.5.L. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a
ético-profissional pela perfeita execução deste contrato.

CúUSULA TERCEIRA - Do vAtoR Do coNTRATo

3.1. O valor global deste contrato é de RS xxxxxx (xxxxxx).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo:

SETOR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Página 39 de 46

\



FRE FETTU St& h{ IJ FI T §T FÀT;

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2612023

Item Descrição do ltem Marca Unidade Quant.
Valor Unitárlo

(Rs)
Valor Total

(Rs)

01

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratual.

CúUsUtA QUARTA - DA DESPESA

4.I. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito
orçamentário, constante do orçamento da (XXXórgão interessadoXXX) para o exercício financeiro de

20--: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de Despesa (XXX); Fonte de Recursos (XXX).

cúusulA eurNTA - DA vrcÊNcn E DA EFtcÁctA

5.1. A vigência deste contrato terá início na data da sua assinatura e vigorará até o final do exercício

vigente, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n" 8.566/1993.

CúUSUIA SExrA - Dos ENCARGoS Do CoNTRATANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.L.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigação

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.L.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;

6.L.7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do
Município.

CúUSUIA SÉTIMA. Dos ENcARGos DA coNTRATADA

7.L. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.L.L. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificaçôes quantidades e

obrigações discriminadas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão

Eletrônico n.s --/2023;

7.L.2. Oferecer os produtos contratados com garantia.

7.L.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

7.t.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo

SETOR DE LtCITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

7.L.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.t.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.L.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados

quando da execução do objeto contratado;

7.L.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no

preço contratado;

7.t.9. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na

Cláusula Segunda;

7.t.t}. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

7.L.L1-. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

À COTTRATRDA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.t. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com

o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Poder Público;

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.4.L. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante

a vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;

SETOR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi @gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste

contrato.

cúusulA orrAvA - Do AcoMeANHAMENTo E DA FtscAuzAçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (XXX

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor.

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao

CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais;

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entrega não se verifique
perfeita, visto em desacordo com especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitar

sua reparação, correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

cúusurA NoNA- DA LreurDAçÃo r oo PAGAMENTo

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas

e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento,

acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até XX (XXX) dias após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente

do FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada

do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária,

sob pena de aplicação de penálidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem

L2.2.L., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.t. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do

contrato, o pagemento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes

a multas ou indenizações por ela devidas.

9.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor
para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo
entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo judicial mencionado neste item.

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que,

a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea.

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção

monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

cúusuLA DEz - DA AITERAçÃo Do coNTRATo

10.1. Este contreto pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

cúusurA oNzE - DAs sANçôEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa:

11.1.1. Advertênciaformal;

LL.L.z. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

Lt.t. . Multa de até SYo (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este Município;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

LL.z. As sanções previstas nos subitens LL.L.L., 11.1.5. e 11.1.5. deste contrato poderão ser aplicadas
juntamente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

LL.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

L1.4.L. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a

natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem
11.1.1.;
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Lt.4.2

LL.4.3

LL.4.4.

11.4.5

Reincidência em falhas ou lrregularidades já punidas com advertência formal: aplicação

da sanção prevista no subitem Lt.t.4., por ocorrência;

Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem LL.L.2., até o máximo de LO% (dez por cento) do valor total do Contrato;

Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 2OYo (vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.3., até o limite de LOYo (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

11.5.

11.6.

Lt.7

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11.1,

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.665/93, as sanções previstas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nos subitens LL.L.Z a tL.L.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permanecer inadimplente;

LL.LL.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA

q
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'V
11.11.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;

ou

tt.tl.3.z. For multada, e não efetuar o pagamento.

LL.LZ. O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação.

LL.L3.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

cúUsUIÁ DOZE - DA RESCISÃO

L2.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n.e 8.566/93.

L2.2. A rescisão deste contrato pode ser:

L2.2.L. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;

L2.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniência para o CONTRATANTE;

L2.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

L2.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

L2.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

L2.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual.

cúusurA TREZE - DA FUNDAMENTAçÃo rEGAr E DA vrNcurÁçÃo À ATA DE REGrsrRo DE PREços - ARP

E À PROPOSTA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.666/1993;

L3.L.2. Na Lei Federal ne LO.520120O2;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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13.1.3. Nos Decretos Federais ne LO.O24|20L9 e 7.89212Ot3;

L3.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativs ne ---/2023, especialmente à

proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço 1.e ---/2023, a qual fora consolidada em

decorrência do Pregão Eletrônico n.e ---12023.

cúusurA euAToRzE - DAs DrsposrçÕEs GERATS

L4.L. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e
condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá

renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquertempo.

cúusulÁ qurNzE - Do FoRo

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canapi/AL, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Canapi - Alagoas, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

MUNICíPIO DE CANAPI
Contratante

Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito

SECRETARTA MUNTCIPAL DE I...1
lnterveniente

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a)

GESTOR DO CONTRATO

Cargo
CPFlRG

EMPRESA [Razão Social da Empresa]
Contratada

Representante legal: [nome completo]
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resolvem de comum acordo, celebrar o presente TERMO DE
APOSTILAMENTO AO CONTRATO N' OOSOIOOS/2023 PARA
PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS DE MrcRAÇÃO,
IMPLAI\TAÇÃO, CONVERSÃO, CUSTOMIZAÇÃO,
MANUTENÇÃO, SUPORTE E LOCAÇÃO DE SOFTWARE
EM GESTAO PUBLICA, observado as disposições contidas na Lei
n'.8.666/93 e Decreto n" 00712013 e tudo o que consta no Processo
Adminisfativo n'091203212023, e mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMETRA - OBJETO. Este instrumento tem por
objeto apostilar nova dotação orçamentária ao Contrato no

00501008/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERÂÇÃO. tor este termo de
apostilamento a dotação orçamentária do Contrato será:

Órgão: 03000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO GESTÂO E PLANEJAMENTO
Unidade Orçamentiíria: 03001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO GESTÃO E PLANEJAMENTO
Dotação: 04.122.0004.2287 - Yiabilizar Gestão e Manutenção das
Atividades da Secretaria Municipal de Administração, Gestão e

Planejamento
Elemento: 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Iurídica

, ,onte de Recurso: 1 7060000 - Transferência Especial da União

cLÁusuLA QUARTA - DA RATIFICAÇÃo. permanecem

inalteradas e ratificadas as demais condições do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA DIVULGAÇÃo Do TERMo DE
APOSTILAMENTO. A alteração do contrato seró divulgada no
Diário dos Municípios Alagoanos.

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO: As dúvidas decorrentes da
presente Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de Campo
Alegre/Al, com renúncia de qualquer outro.

E por estar de acordo com as disposições contidas no presente Termo,
assina este instrumento o Município de Campo Alegre, que vai
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Município de Campo Alegre
NICOLAS TEIXEIRÁ TAVÁRES PEREIRA
Contratante

Publicado por:
Sâmara Mayra da Silva Ferreira

Código Identificador: 77ADF308

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVrSO DE LTCTTAÇÁO pnrCÃO ELETRÔNrCO2íI2O13

AVISODE LICITACÃO

O MLINICÍPIO DE CANAPI, através do Setor de Licitações avisa
que realizará licitações conforme resumo:

MOdAIidAdC: PREGÃO ELETRÔNICO N' 2512023
objeto: REGISTRO DE PREÇOS pARÂ FUTURA E
EVENTUAL PARA AQUISIÇÃO DE HORTIFRÚTI,
DESTTNADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARTAS DO
MI.]NICÍPIO DE CANAPVAL
Tipo: Menor preço
Data e hora da sessão de disputa: 2810912023, às 11:00h (hoúrio de
Brasília).
LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
através do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital através dos sites:
http://www.canapi.al.gov.br/larl32tBdital-de-Licitacao e

www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC -
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço www.bnc.org.br
Informações pelo e-mail : lici tacao.canapi@gmail.com.

Canapi/AL,14 de setembro de 2023.

KLEBSON FÁBIÁNO MÁRTINS LIRÁ
Secretário Municipal de Administração

-v
Publicodo por:

Givaldo Inacio Dos Santos
Código Identifi cador:393F5454

SECRETARIA MTJNICIPAL DE ADMINI§TRAÇÃO
A\/rSO DE LrCrrAÇÃO pRnCÃO ELETRÔNrCO2612O23

AVISO DE LICITACÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICo N" 2612023
ObJeto:REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE E)OEDIENTE (PAPEL A4),
pârâ âtender as necessldades das Secretarias do Poder Executivo
do MunicÍpio de Canapi/Al.
Tipo: Menor preço.
Data e hora da sessão de disputa: 2810912023, às 09:30h (honírio de
Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
através do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital através dos sites:
http://www.canapi.al.gov.br/1ail32lEditalde-Licitacao e

www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço www.bnc.org.br
Informações pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com.

Canapil{L,14 de setembro de2D23.

KLEBSON FÁBIÁNO MÁRTINS LIRÁ
Secretário Municipal de Administração

Publicado por:
Givaldo Inacio Dos Santos

Código ldentiÍlcador:86C500A I

SECRETARIA MI]MCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE MATERIA

R-ETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE MATERIA

Na publicação ocorrida aos lll09l2023, edição 2130, no Diario
Ofrcial dos Municípios Alagoas, referente ao RESLILTADO DO
ruLGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO da Concorrência
0112023, cujo objeto é a Registro de Preço, pelo prazo de doze meses,
para a eventual contratação de empresa do ramo da construção-civil
visando a manutenção e adequações prediais, cisternas, praças e

pavimentos do municipio de Canapi /AL, ONDE §E LÊ interessados
na Tomada de Preço 02/2023, bem como HABILITOUasempresas
rNovA coNsTRUÇÕES SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÔES
LTDA-EPP, CNPJ 28.660.503/000I-02, JOSE CLESIVAN
TEOTONIO EIRELI, CNPJ 35.357.5671000142, WL
ENGENHARIA LmA, CNPJ 42.831.657/000140 e JRV
ENGENHARIA LTDA, CNPJ 24.486.2711000I-67, LEIA§E:
interessados na Concorrência 01/2023, HÀBILITOUasempÍesas
INOVÀ CONSTRUÇÔES SERVIÇOS E
TELECOMUNICAÇÔES LTDA-EPP, ALIANÇA
coNsTRUÇÔES LTDA, CNPJ 09.066.964t000147, CNPJ
2E.660.503/0001{2, JOSE CLE§wAN TEOTONIO EIRELI,
CNPJ 35357.56710001-02, WL ENGENIIARIA LTDA, CNPJ
42.E31.657/0001-40 e JRV ENGENHARIA LTDA, CNPJ
24.486.2711000147, por terem atendido os requisitos do edital,
conforme Ata de Sessão e Julgamento e parecer técnico, disponivel na
sede da prefeitura, na Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro -
CANAPVAL, nos horários das 8:00 h as l2:00h e das 13:00 às
l7:00hs ou através do e-mail licitacao.canapi@gmail.com. Diante da
correção aqui realizada, Íica aberto o prazo recursal conforme
legislação vigente, a partir da data da publicação deste aviso de
retificação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Avtso DE suspENsÃo
coNcoRRÊNcA ErEÍRôNtcA Ne 772023

A COMTSSÃO pERMANENÍE DE LtCtTÂçÃO 01 - CpL 01, rorha púbtiG a suspENsÃo
da Concorrência Eletrónica ne OOZ2O23 - CpVpMRg, cujo objetoe a contraràção de empresa
de. enBenhana para execução de obras de contenção dã enãostas - muro de'contenção tipà
B-1b;1o,_lol;alizado no municipio de Rio Branco - Aire, processo administrativo ne flá12013 -
CPUPMRB. em virtude de pedido de esctarecimento/impugnação e adequ.lçôes no cename.

Rio Branco, 14 de setembro dê 2023.
ERICK SILVA DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Âvtso DE REvoGAçÀb
PREGÃO ETETRÔNICO sRP N9 24,/2023 - CPT O3/PMBB

Obieto: contratação de empresa de engênharia, para sob demanda, prestar seRiços
continuados de refoÍma, adequação, adaptação, construção e manutenção de calçaáai
com rofnecrmento equlpamentos, mateíiais e mão de obra, no municíDio de Rio Branco -
Ácre. O Secretário Municipal de lnfrãestrutura e Mobilidade Urbana, ôo u5o de suas

atrib_uiçõ_es-legals e tendo em vistâ o Decíeto nc 049 dê 16 de iâneiro de 2023, REVOGA
O PROCESSO L|C|TAToR|O, PREGÃO ELETRôN|CO Ne 24/2023, Termo de Homotogação,
publicâdo no D.O.Ê nc 13.540, do dia 24 de maio de 2023, (ít- 164).

Rio Branco.Ac,14 de setembro de 2023.
ANTÔND CIO RODRIGUES FERREIRA

Secretário Municipal de tnFraestrutura e Mobilidade UÍbana

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO E[SrRôNrcO NE 169/2023 - SRP

A Pre8oelÍa da CPL 03 da píefeitura Municipâl de Rio Branco - AcÍe, torna públiEo
a suspENsÃo do pREGÃo ELETRôNtco sRp Nc 169/i023, cujo objeià é ; contratação de
êmpresa para complementação dr prestação de seruiços tàrceirizados em apoio
administrativo e operacional, em arenção as dmandâs da Seéretaria Municipâl dc Cuid;dos
com a Cidade - SMCCI, processo administrativo 

^, l6t/2123, no site ww.licitacoer-
e.com.br, atrâvés do ne 1017697, em virtude da necessidaáe de ajustes no edital.

*t tt"ti,,iôÍnlon estembro de 2023

AVI5O DE PRORROGAçÃO
PREGÃO PRESENCIAI. SRP NE t2l2023 - CPt O3IPMRB

A PREGOETR^ DA COMTSSÃO pERMANÉNrÊ DÉ L|CIÂçÂO - CpL 03, comunica aos
inteÍessâdos.a PRORROGAçÃO do pregão presencial SRp Ne OtílZOZg - CpL b3lpMRB, q;;
tem.como. objeto ContrataÉo de pesoa Jurídica Especializàda em Seruiço de Segurançá e
Medicina do Irabalho e Saúde Ocupacional e exames laboratoíiais, por Sistáma de Rãgistrà de
P.eços, visndo atender as necesidades da Gerência Administrativa deste Seturço dã áEua e
Esgoto de Rio Branco - SAERÊ, em virtude dê aiuste no Termo Referência. pÍocesrc CPVà'MRB
N" 78712023, fica prorogada para o dia 29 dé *temb.o de 2023 às O8h30min (oito Éoras À
trinra minutos). As datas de retiíadas do edital serão do dia tgl}gl21l3 d 2BlOàl2OZ3.

^'" iÁ11,!?i 1â S"r':l"nTX'8,9,i,i0"

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES

AVTSO DE UCTTAçÃO
PREGÃO ErETRôNrcO $ slm23

Órgâo: PreÍeitura Municipal de Rodrigues Alves
Data de Abertura: 281@12023.
HoíáÍio: llhoomin Horário Oficial de Brasília
Local de Abertura: https://ww.gov.br/compras/pt.br
Retirada de Edital:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPí

Avtso DE uctrAçIo
PREGÃO ELEIRÔNICO Nr 2512023

O MUNTCíP|O OE CÁNApt, através do -Setor de Licitaçôes avisa que realizôrá
licirâções confoíme Íesumo: Modalidadê: pREGÃo ELETRôN|Có ruo zslZfiz:. ôUjeio:
!!GI!TRO DE PREÇOS PARA TUTURA E EVENTUÂL PARA AQUISIÇÂO DE HORTIFÍiÚÍI,
D€ST|NADOS .A MANUTENçáO DAS SECRETÁR|AS DO MUNTCÍP|O 

-Or 
ClrueetTll. ripo,

Me.or preço.Data e hoÍa da ressão de disp(ta:28/09/2023, às l1:00h (hoÍário de Brasília).
LOCAL: Sietema elet.ônico do Bolsa Nacional dc Comprâs - BNa, àtravés do sit;
www.bnc.org.br.Os interessados poderão retírar o Edital através dos siter:
http://ww.canâpi.al,Eov,bÍ/lall32lEdilal,de-Licitacao e ww.bnc.org.br e se crerlenclaremjunto âo BNC - 8O[SA NACTONAL DE COMpRAS, no endereço www.bnc.org.br.lnformações
pelo e-mail: licitacao,canapi@gmail.com.

Canapi-ÀL,
XLEESON

htlp,r//comprasnet.gov.brlconsultaLicitacoeg/ConsLicitacêo_Filtro.âsp
cpl@rodriguesâlves.ac.gov.br
http:l/sistemas.tce.ac,gov.br/poÍtaldaslicitacoes/
hltps://ww Íodriguesatves.ac.Sov-br/icitacao
objeto: AQUtsrÇÀo DE vEicuLos ÁDMrNtsTRATtvos.

14 de sêtembÍo de 2023.
FAEIANO MARNNS LIRA

Secretário Municipal de Administrâção

AVTSO DE UCÍTAçÃO
PNEGÂO TTETRôNICO NO 26,/2023

Modalidade: pReeÃo rletnôntco Ns 7512023. objeto: REGtsTRo DE PREÇO FARA FUTURA
E EVENTUÁL AQUISIçÃO DE MATERIAIS DE EXPÊDIENTE {PAPEI À4}, PArA AtCNdCr AS
necessidades das Secretarias do poder Éxecutúo do Município de Canápij'aL. Iipo: Menor
preço. Data e_hora dô sessão de disputa: 7810912073, às Ogti}h (horário de Brasília). LOCÁL:
Sistemà eletÍóni.o do gotsa Nacional de Compras - BNC, através do site www.bnc.oíg.br.

05 intereslados poderão retirar o Edital através dos iites:
http://ww.cnapi.al.gov.brllai/t2/É.dital-de-Licitacao e ww.bnc.orÊ.bÍ e se credenciarem
iunto ao BNC - BOTSA NACIONAL DE COMPRÂ5, no endereço www.-bnc.org.br.tnformações
pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi-AL. 14 dc setembro de 2023.
KTEBSON FABIANO MARTINS LIRA

SecÍetário Municlpal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLEXEIRAS

AVTSO O€ ADJUDTCÀçÂO E HOMOTOGAçÂO
CON«)RRÊilCIA PÚBUCA NE r/2023

. A Prefeíta do municÍpio de FtexeiÍas, de acordo com a legislaçào especiÍica e 05
atos descritos na ata de reunião do processo licitatório na modalidade cie COúCORRÊNCIA
PUBLICA ne 0U2023 paÍa OUTORGÁ, em caÍáter de exclusividade, dos serviços de
abastecimento de água potável e dos seryiços de esgoramento sanitário na á;ea de
abrangência compreendendo atividades de projeto, cõnstrução, melhorias, amptiação,
revisão, operôção e manutenção das unidades integrantes do sistema fisico, operaiionâl é
gerenciôl de p.odução e distribuição de água; coleta, afastamenlo, trataBeni.o e disposição
final de esgoto sanitáÍio, incluindo a gestão dos sistemas organizacionais, a comercializaião
dos produtos e sêruiços envolvidos e o atendimento aos uiuários; bem como a prestaião
dos seryiços complementaÍes, hos termos e condiçôes prdistos no editâl e no'contr;to,
ADIUDICA o p.ocesso em favor do CONSORCTO PLANEX/C|MCOp Composto pelas empresas
Planex S/A Co_ns-ultona de Planejamento e Execução (Lider) e CtMCôp S/À Engenharia e
Construções, CNPJ 17.453.978/0001,01, ê HOMOLOGA o mesmo com o vâlor tãtal de RS
10.010.000,00 (Dez milhões e dez mil reais).

o'"^^!f ii'Iiii'&$i,[i"lTl'3o03o111',, *o
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍGREJA NOVA

avtso DE uctTAçÃo
PREGÃO EtErRÔNrcO I{9 16/2023

A Comissào Permaneíte de ticítação do Município de TGREJA NOVA/AL, no u5o
de suas ôtÍiburçô€5, torna,público que realizará a seeuinte licitacão:

PREGÁO ELETRÕN|CO Ne t6/2023, no dia 2A/O9|ZO21: às O8:3ohrs, objetivàndo
ReEistro de preços para a futuía e eventual aquisição de veículos para atànder as
necessldades da secíetaria municipal de saúde. Outras informações e o edital, no sitewww.bnc.org.br ou www.bnccompras.com/ cpligre_jánova@Bnlail.com I
trônspaÍencia@igrejanova.ãl.gov.bí ou na sede da prefeitura úuÀicipal de tgreia Novà/AL,
no horário da5 09i00hrs às 12:0O horas,

lgÍeja Nova - A[, 14 de setembro dc 2023.
JOSE ÉRIVALDO GOMES DOS SANTOS

PreSoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRO

Ávrso DE UctÍaçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO Nr 34/2023

2? Chamada

obi-elo: RqG]srRo 0r pRrços 
-paRA FUTURA E EVENÍUAL pRESTAçÃO DE SERV|çOS

CONTINUADOS DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E,/OU CORRETIVA Eú EQUIPAMENÍOS
MEDTCO-HOSPTTATARES E AUXtLIARES, COM- ApLtCAÇÃo DE PEÇÂS/ACE5SóX|OS E SERVTçOS
ESPECIALIZADOS, INSIALAçÃO DE NOVOS EQUIPÀMENTOS,-CÁLTSRACÀO I TESrE DE
SEGURANçÂ ELETRICA OOS EQUTPAMENTOS |NSÍA|-ÂDOS. Data: ZB/O9|2OZ3, às lohoomin.
tocali BNC - BOLSA NAC|ONAL DE COMPRAS (ww.bnc.or8.br). Editai Disponível também
no portâl https:/,/junqueiro.âl.gov.brlt.ansparencia/portal/editaisx, iôformações no e_mail:
licitàcaopregoeiÍo@junqueiro.al.gov.br.

lunqueiro-AL, 14 de setembro de 2023.
ALEX JUNIOR FERREIRÂ DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIçOS DELEGADOS -
ARSER

AVTSO DE LICÍTAçÃO
PREGÂO EtElRôNtCO Nr 245/2023 - UASG Nr925703

- O tulunicrpio de Maceió, através da Cpt./Âl..tCC avisà que Íealizará trcitâÉo
conÍome resumo:

_ - INTERESSADO: ALICC pE ne 24512023 processo ne: 3700.12.t455.2022. Obreto:
eERMBSÃo qE !!lAÇ9 púBLtco paÍa impÉntação ; ;rpl"."çt;ã;;;iiar po, .ãü-a-e
equipamento turísti@ dercminado ,,Roda-Gigante,,. Data da Disúhibilidade do Eàitâl: A panr
de rs/Og/2A?J. às.08hOO. Entrcga das propostas: A panir ái ]f)togtlOit. Aberturá dâsPropostas:28l09/2C23 às 09:mh ho site hftp://ww.comprasgoveÍnamentais.gov.bÍl.
Ieleíone (082) 3312-5100.

Maceió, 14 de setêobro de 2023

Di,"t.,"d"Dll$:li:tljlll"l3"'$1,?"o,'*,*.onu",,,

_Pôra m-ôioÍes informaçôes e contato pÍocura na sede da prefeitura Municipal de
Rodrigues Alves - Sala dê Reuniõês de Licitação, Av. São lose - nq 7gO, - Cêntro - Rodrigues
Alves - cEP: 69.98s-ooo,Telefone: Ío*i68) 3i42.1176 e-mail: cpt@roáriguàsatves,ai.loi-Ur

Rodrigues Alves-AC, 14 de setembro de 2023.
NOÉ DE METO RODRIGUES

Pregoeiro

ESTADO DE ATAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTO ANTÔNIO

AVISOS DE SUSPÊNSÃO

PNEGÃO ETETRôNICO N9 7TI2O23 R

O MunicÍpio de Barra de Santo Antônio, atrâvés da comissão de licitação,
comunica, âos inteÍcssados no processo de licitação ne modãlidade pregão, na Íorma
Êletíônica, Pregão eletrôntco 6.§ l7/2O23 R, tipo menor preço poí item, peto modo .le
d,sputa aberto, tendo por objeto o RêgistÍo de pÍeços parô futura e eventual
ContÍatação de empresa paÍa realizar fornecimento de livío didático para Educação
InÍêntil de 2 a 5 anos, da Rede Munícipal de Ensíno de Barra de Sanro Antônio/Al, e
cuja sessào estavà marcada pôra o dia 12 de setembro de 2023, às 09:OOh está
TEMPORARIAMENTE SUSPENSO Em râzão da soticitação da administração, para aiuste
Do TÉrmo de ReÍerência, no tocante a§ suas especificaçõ€s.

PREGÃO ELETRÔiIICO NE 26/2C'2!

O Município de Baría de Santo Antônio, atrâvés da comissão de ticitação,
comunica, aos interessados no processo de licitação na modalidade pregão, na Íoima
eletrônicâ, Pregão eletrônico n.9 2611023, tipo menoÍ pÍeço por item, pelo modo de
disputà ôberto, tendo por objeto o Registro de preços paia Contratação de empresa
para realizar o Íornecimento de Barerias e pneus, destinados à5 SecretaÍias Municipais
do Podeí Executivo da BaÍrà de Santo Antônio/Al, e cuja sessão estàva marcada pâra
o dia i1 de setembro de 2023, às 13:OOh está TEMPORARTAMENTE SUSPENSO Em
raaão da solicitação da admihistração, pare ajurte no Termo de Referência, no tocante
as suôs especificaçôes.

PAUI,O SÉRGIO qUIRINO DE MEI.,O
Presidente da CpL

*,3
[tte delmênro Dode ser Ér,íid. no .r,ccr.çt êtetóni.o
htp'//*ww in.g@ hrl.lr..ri.idrdE_hht, p.to .ódi$ OS3orO23O9t9Sr*

OGUrÉnro urlrd diSnll@àte coh,orh. M, ne !.2@! dc tal@/rur,
que iiitilur a tiírr6rrulura dr Cbkr puhErs BGjilcirn . icp Sr.!i
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NA lNtctAl > AcESSo A tNFoRMAÇÃo , rottnt or ltctrnçÃo > 1852

DatÂ:28/SET/2023

Modalidade: PRrcÃo EtetnÔrutco
Número:26/2023
Ano: 2023

objeto: REGtSTRo DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL nqUrSrçÃO DE MATER|ATS DE EXPEDTENTE (PAPEL A4), PARA ATENDER

AS NECESSTDADES DAS SECRETARTAS Do poDER EXECUTTvo oo uutrttcípro DE cANApt/AL

Valor: R$ 0.00

Setor: SEcRETARIA DE ADM lN tsrnnçÃO

Divisão: Edital de Licitação

Arquivos:

\ziBBb0aÍi:ee9d99c55Í'6372d2í'í7 82921i.pdl' - arquivo principaI
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 26/2023
Processo Administrativo No 072800 OS|2O23

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicaçâo: 1 5l0gl2023'13.,21 :19

TOTAL DO PROCESSO: 96.345,90

FOX ELETRONICA EIRELI 19.721.07A000í-56 96.345,90

LOTE í Quant.: í Num:031 Lance:2U,99 Total:72.376,92

Item: 1 Unidade:CAIXA Marca:REPORT

Descrição: PapelA4 21Oy297mm caica com 10 resmas. (resma c/500fls cada)

Quantidade: 308 Val. Ref.: 321,9'l Valor Unit.: 234,99

Modelo:44

Total ltem: 72.376,92

LOTE 2 Quant.: 1 Num:007 Lance: 234,99 Total:23.968,98

Item: 1 Unidade:CAIXA Marca: REPORT

Descrição: PapelA4 210y297mm caica com 10 resmas. (resma d500fls cada)

Val. Ref.: 321,9'l Valor Unlt.:234,99

Modelo:44

Quantidade: 102 Total Item:23.968,98

NETO

Gerado em'. 2810912O23 1 5:33:36
1de1
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - PaÉe 1 de í
pnecÃo eletnÔuco No 26/2023

Processo Administrativo No 0728000512023
Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: GIVALDO INÁCIO DOS SANTOS
Data de Publicaçâo: 1 510912023 13:21 :19

MOVIiIENTOS DO PROCESSO
1510912023í5:56:04 ÍUENSAGEM PREGOEIRO

o EditalPE 26-2023 - PAPELA

16254:27

foi removido condutor do

RF
2210912023 í6:56:64 ALTERAçAO DE P R F DA SILVA - EPP

ZStOgIZOZg rZ:O*ge ALTERAçÃO DE FORNEX LTDA

261091202313:36:33 GADASTRO DE PROPOSTA UNA BUIDORA

261O9t2023 í3:39:55 ALTERAçAO DE UNA DISTRIBUIDORA

2710912023 í0:54:04 CADASTRO DE PROPOS TA COMERC]AL E CONVEN BMF LTDA

2710912023 í1:02:08 CADASTRO DE LRF DISTRIBUIDORA

27 10912023 1í :04:56 ALTERAçAO DE A LRF DISTRIBUIDORA L

2710912023 15:03:0í CADASTRO DE LIVRARIA E PAPEI.ARIA RENASCER LTDA-ME

2710912023 í5:í1:58 ALTERAçAO DE LIVRARIA E PAPEI.ARIA NASCER LTDA.ME

n@M316;o*o9 cADASTRoDE SANTA QUITERIA LTDA

271091202316:49:29 CADASTRO DE

-ROPOSTA 

FOXE EIRELI

2710912023 í6:50:02 ALTERAçAO DE SANTA QUITERIA COM IO LTDA

27l0gl2023 17:09:34 CADASTRO DE FOOD PARCK DISTRIBU . EIRELI

2710912023 í9:í6:'10 CADASTRO DE EJMCOMERCIOE LTDA

7fii0É,I,[EF0[W ALTERAçÃODE A EJMCOMERCIOE LTDA

28t0912O23 06:59:02 CADASTRO DE F_RoPOSTA S.M.O. ABREU & CIA LTDA

2810912023 08:í9:3í ALTERAçAO DE A S.M.O. ABREU & CIA

2810512023 08:27:32 CADASTRO DE AGTS LICITACOES E COS LTDA

Bom dia
28lügl202309:30:40 MENSAGEIÚ PREGOEI

A será iniciada.

O participante FOX ELETRONICA EIRELI adicionou o arquivo 5e60dd5591474731acÂ9b10fa13b916f.pdf aos documentos

14:26:54
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 38 DO DECRETO 10.02412019 CONVOCO O FORNECEDOR FOX ELETRONICA EIRELI

A APRESENTAR PROPOSTA INFERIOR AOS VALORES ARREMATADOS NO PRAZO DE 10 MINUTOS.

28t0912O23í4:48:30 MENSAGEM PREGOEI RO

FORNECEDOR FOX ELETRONICA EIRELI A ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NOcoNvoco o
PRAZO MÁXIIMO DE 02 HORAS SOB PENA DE A PROPOSTA READEQUADA.

O participante FOX ELETRONICA EIRELI adicionou o arquivo 2a930916d6d41c6bfd7be7a723ea9ff.pdf aos documentos
@m

VAMOS DAR INICIOA FASE DE MAN DE RECURSOS.
I

Senhores licitantes, a sessão está encenada, o processo seÉ adjudicado e posteriormente será homologado pela Autoridade
Competente.

Gerado em: 281O912023 1 5:33:36 1de8
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MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI.AL

LOTE í . ADJUDICADO
PapelA4 210x297mm caica com í0 resmas. (resma c/500fls cada)

VALORES UNITÁRPS FINATS
Item: I Unidade:GIXA- Marca REPORT A4
Desoiçâo: Papel A4 21ov297mm caica com 10 resmas. (resma c/500fls cada)
Quantidade: 308 Valor Unit.: ZU,gg Valor Total: 72.376,92

cLASStF|CAçÃO
Razão Social Num Documento OleÉa lnicial OÍerta Flnal Dlf.(%) ME

1 FOX ELETRONICA EIRELI 031 19.721.072t0001-56 321,91 234,99 Sim
2 FOOD PARCK D|STR|BU|DORA - EtRELt 034 35.443.022IOOO1_OO 322,OO 239,90 2,09 Sim
3 COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF 124 48.371.1271000143 310,00 242,90 1,25 Sim
4 FORNEX FORNECEDORA LTDA 076 51.429.671/0001-03 308,90 248,80 2,43 Sim
5 UNA DISTRIBUIDORA 110 33.2w.941t000',t{,4 321,91 252,92 1,66 Sim
6 E J M COMERCTO E SERVTÇOS LTDA 008 42.995.550/0001-38 321,91 259,00 2,1O Sim
7 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 062 10.849.617/OOO1-30 321,9'.1 260,00 0,39 Sim
8 S.M.O. ABREU & CIA LTDA o17 04.371.089/0001-53 335,00 270,01 3,85 Sim
9 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 112 49.4$.926t000',t-27 321,91 289,00 7,03 Sim

1O SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA 066 10.728.052t0001-32 349,99 299,99 3,80 Sim
11 AGTS LTCTTACOES E SERVTCOS LTDA 038 50.875.104/OOO1_18 320,00 320,00 6,67 Sim

DESCLÂSSIFICADOS
Razão Social Num Documento O,ferta lniclal Oúerta Flna! Dlf.(%) ME

INABILITADOS
Razão Socia! Num Documento OÍerta lniclal OÍerta Flnal Dtf.(%) UE
R F DA SILVA - EPP 035 31.522.859/0001-94 392,00 152,00 Sim

MOVIiiENTOS DO LOTE
1510512023 13221:18 PUBLICADO

18:00:00 RECEPçÃo DE PROPOSTAS

2810912023 08:30:00 DE PROPOSTAS

281051202309:30:54 DISPUTA

2810912023 09:30:54 LANCE s.M.o. ABREU & CtA LTDA (PART|CIPANTE 0í7) 335,00
2810912023 09:30:54 LANCE R F DA STLVA - Epp (pARTtCtpANTE 035) 392,00
2810912023 09:30:54 LANCE LTVRARTA E pApEtáRtA RENASCER LTDA-ME (pARTtCtPANTE 062) 321,91
28l0gl2023 09:30:54 LANCE SANTA QUtTERtA COMERCTO LTDA (PARTIC|PANTE 066) 349,99
281091202309:30:ô4 LANCE EJMCOMERCTO E SERVTÇOS LTDA (pARTtCtpANTE 008) 321,91
28lOSl2O23 09:30:54 LANCE AGTS LrctTAcoES E SERVTCOS LTDA (pARTtCtPANTE 038) 320,00
28l0gl2023 09:30:ó{ LANCE FORNEX FORNECEDORA LTDA (PARTIC|PANTE 076) 309,90
2810912023 09:30:õ{ LANCE UNA DTSTR|BUtDORA (pARTtCtPANTE 1 10) 32í,9í
2810912023 09:30:54 LANCE COME RCTAL E CONVENTENCTA BMF LTDA (pARTtCtPANTE 124) 310,00
2810912023 09:30:54 LANCE FOX ELETRONTCA EtREL| (pARTtCtPANTE 031 ) 321,91
2810912023 09:30:54 LANCE LRF DTSTR|BUtDORA LTDA (pARTtCtpANTE 112) 321,91
2810912023 09:30:54 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTICIPANTE 034) 322,00
2810912023 09:3í:02 LANCE UNA DISTR|BUtDORA (pARTtCtPANTE 1 10) 308,89

Gerado em: 2810912023 1 5:33:36

E CONVENTENCTA BMF LTDA (pARTtCtpANTE 124)
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28t05t202309:3í:23 LANCE COMERCIAL 308,88
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iIIUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

28t0512O2309:3í:32 LANCE UNA D|STR|BU|DORA (pARTtCtpANTE 110) 308,87
2810512023 09:3í :33 LANCE FORNEX FORNECEDORA LTDA (pARTtCtpANTE 076) 288,00
2810912023 09:31 :40 LANCE LRF D|STRTBUtDORA LTDA (pARTtCtpANTE í12) 3í6,80
281091202309:3í:54 LANCE COMERCTAL E CONVENTENCTA BMF LTDA (pARTtCtpANTE í24) 287,99
28tO512023 09:31:57 LANCE LRF DTSTRTBU|DORA LTDA (pARTtCtpANTE 112) 316,78
2810512023 09:32:03 LANCE UNA DTSTRTBUtDORA (pARTtCtPANTE 1 1 0) 287,98
2810512023 09:32:09 LANCE LRF DTSTR|BU|DORA LTDA (pARTtCtPANTE 112) 316,77

2810912023 09:32:íí LANGE FORNEx FORNECEDORA LTDA (pARTtctpANTE 076) 270,00

2810912023 09:32:í4 LANCE CoMERCTAL E CONVENTENCTA BMF LTDA (pARTtCtPANTE 124) 269,99
2E10912023 09:32:15 LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PART|C|PANTE 112) 297,O0

2810912023 09:32:2í LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PART|CIPANTE 112) 296,98

09:32:23 LANCE UNA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 110) 269,98

28t09t2023 09:32:33 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTIC!PANTE 124) 269,00

2810912023 09:32:33 LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PART|C|PANTE 112) 296,97

2810912023 09:32:39 LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 112) 295,90

28tO512023 09:32:'18 LANCE UNA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 110) 268,99

28109t2023 09:32:49 LANCE FORNEX FORNECEDORA LTDA (PARTICIPANTE 076) 267,00

28t09t2023 09:32:53 LANCE LRF DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 112) 289,00

2810912023 09:32:56 LANCE UNA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 110) 256,99

2810912023 09:33:23 LANCE FORNEX FORNECEDORA LTDA (PARTICIPANTE 076) 253,00

28tO512023 09:33:29 LANCE UNA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 110) 262,99

28109t2023 09:33:50 LANCE E J M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 008) 287,00

2810912023 09:33:52 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) 262,96

2810912023 09:33:57 LANCE UNA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 110) 252,*
28t0gt2023 09:34:02 LANCE R F DA SILVA - EPP (PARTICIPANTE 035) 285,00

28l0gl2023 09:34:íí LÁNCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) 262,93

28tO912023 09:34:í2 LANCE FORNEX FORNECEDORA LTDA (PARTICIPANTE 076) 249,90

\í8109/2023 o9l.34l.22 LANGE UNA DTSTRTBUTDORA (PART|C|PANTE í 10) 262,92

28109t2023 09:35:38 LANCE LIVRARIA E PAPEIÁRIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 062) 260,00

28logt2023 09:36:09 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) 2t19,89

28109t2O23 09:36:25 LANCE E J M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PART|C|PANTE 00S) 259,00

2810912023 09:36:46 LANCE FORNEX FORNECEDORA LTDA (PARTICIPANTE 076) 219,E7

28t0912023 09:36:56 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) 249,E6

28tO912023 09:37 :21 LANCE FORN Ex FORNECEDORA LTDA (PARTICIPANTE 076) 249,U
2810512023 09:37:34 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) 219,81

281O9t2023 09:38:24 LANCE FORNEX FORNECEDORA LTDA (PART|C|PANTE 076) 219,79

2810912023 09:39:25 LANGE SANTA QUITERIA coMERcto LTDA (PARTtctPANTE 066) 299,99

28t0512023 09:40:49 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTIC|PANTE 034) 249,00

28109t2o23 09:40:59 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PART|C|PANTE 031) 248,99

28t05t2023 09:41:30 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PART|C|PANTE 034) 248,50

28t0912023 09:41:3í LANCE FORNEX FORNECEDORA LTDA (PART|C|PANTE 076) 2l,8,80
28t0912O23 09:42:í0 LANCE R F DA SILVA - EPP (PART|C|PANTE 03S) 152,00

2810912023 09:42:5í MENSAGEM COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PART|CIPANTE 124)
orecp inexeouível sr.

Gerado em: 2810912023 1 5:33:36 3deB
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28tO512023 09:rl3:4í LANCE FOX ELETRONTCA EtRELt(PARTICIPANTE 031)

2810912023 09:43:43 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PART|C|PANTE 124) 2l,8,19
2810912023 09:43:50 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PART|CIPANTE 124) 24,8,&
2810912023 09:44:00 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PART|C|PANTE 034) 248,3O

2810512023 09:44:í8 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PART|C|PANTE 124) 218,29

2810512023 09:44:rl5 LANCE FOX ELETRONTCA EtRELI (pARTtCtPANTE 031 ) 248,10

28l0gl2023 09:44:57 LANCE FOOD PARCK D|STR|BUtDORA - EtREL| (pARTtCtpANTE 034) 248,00

28IOSI2O23 O9:'I5:52 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) 247,99

2810512023 09:45:54 TEUPO RANDÔMICO

28t0912O23 09:46:06 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 031) 247,88

2810512023 09:47:0í LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) 247,87

09:47:11 LANCE S.M.O. ABREU & CIA LTDA (PARTICIPANTE 017) 270,O1

2810912023 09:17:12 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI (PARTICIPANTE 031) 217,86

2810912023 09247':28 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTICIPANTE 034) 2{7,80

28t0912023 09:47:37 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 031) u7,79
2810912023 09:47:49 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) 47,75
2810512023 09:47:54 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 031) u7,74
28IOSI2O23 O9:'I8:íí LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTICIPANTE 034) 247,70

2810512023 09:48:í5 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) 247,00

2810512023 09:'18:íô LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 031) u7,69
28tO912023 09:18:27 LANGE FOX ELETRONICA EIRELI (PARTICIPANTE 031) 246,99

2810912023 09:48:41 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) 246,95

2810912023 09:48:47 LANGE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTICIPANTE 034) u6,00
2810912023 09:48:49 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 031) 245,99

28tO912023 09:49:30 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) 2t15,98

28l0gl2023 09:49:36 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 031) 2§,97
28tO512023 09:50:í3 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTICIPANTE 034) 245,90

Yzgtogtzozg o9:50:í7 LANCE COMERCTAL E CONVENTENCTA BMF LTDA (pARTtCtPANTE 124) 2'15,96

28t05t2023 09:50:í8 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 031) 216,89

28tO512023 09:50:35 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) 245,00

2810912023 09:50:37 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 031) 24/,99

2810912023 O9:50:'I3 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTICIPANTE 034) 214.,95

2810912023 09:50:50 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 031) 2U,U
28t0912023 09:5í:í1 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) ,4,90
28t05t2023 09:5Í:í'l LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 031) 24/.,89

28t0512O23 09:51:22 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) 2{,1,85

28t0gt2023 09:5í:29 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 031) 244.,ü
28t0512o23 09:5í:33 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTICIPANTE 034) 243,00

28t0912023 09:5í:4í LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 031) 242,99

2810912023 09:52:02 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 124) 242,90

28t09t2023 09:52:06 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 031) 242,89

28109t2023 09:52:í4 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTICIPANTE 034) 242,00

28t0912O23 09:52:í9 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 031) 24í,99

Gerado em: 2810912023 I 5:33:36 4deB
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281091202309:52:55 NOTTF|CAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e bchado: PARTICIPANTE 035, PARTICIPANTE 03't,
PARTICIPANTE 034

2810912023 09:52:55 FECHADO í
28tO912023 09:53:57 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI (PARTICIPANTE 031) 234,99

28t0512023 09:54:49 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA- EIRELI(PARTICIPANTE 034) 239,90

28t091202309:57:55 NOTIFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor obrta da etapa de lances é R F DA SILVA - EPP

2EtOgl2O23 09:57:56 HABILITAçÃO

28tO912O2309:57:56 NOT|FICAçÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

2810512023 í0:0í:03 MENSAGEM R F DA SILVA - EPP (PARTICIPANTE 035)
desistência do item, eno no lance.

2810912023 í0:íí:56 DE PARTIGIPANTE PREGOEIRO
R F DA SILVA - EPP inabilitado. Motivo: CONFORME
28l0gl2023 10:1í:56 NOTIF SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FOX ELETRONICA EIRELI

DO FORNECEDOR NO CHAT

2810512023í0:40:25 MENSAGEU FOX ELETRONICA EIRELI (PARTICIPANTE 031)

Sr. pregoeiro, bom dia, já ofertamos nosso melhor valor para os itens.

2810512023 14:41:43 MENSAGEM FOX ELETRONICA EIRELI (PARTICIPANTE 031)

Estamos com nosso melhor valor.

28tOSt2O23 í5:03:00 mANIFESTAçÃO Oe RECURSOS

28tOSl2O23 15:33:0í Eill AtUUDICAçÃO

2810912023 í5:33:35 ADJUDICADO

LOTE 2 . ADJUDICADO
PapelA4 21Ox297mm calca com 10 reamas. (resma c/500fls cada)

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Item: I Unidade:CAIXA Marca: REPORT

Desoição: Papel A4 210t297mm caica com 10 resmas. (resma c/500fls cada)

\zQuantidade: 102 Valor Unit: 2U99

A4

Valor Total: 23.968,98

clÁssrFrGAÇÃo
Razão Social Num Documento Oíerta lnlclal Oúerta Final Dlf.(%) ÍUlE

1 FOX ELETRONICA EIRELI 007 19.721.07210001-56 321,91 2U,99 Sim

2 COMERCTAL E CONVENIENCIA BMF 103 48.371.1271000143 310,00 236,00 0,43 Sim

3 FOOD PARCK D|STRTBUTDORA - EIRELI 063 35.443.02210001-00 322,00 239,90 '1,65 Sim

4 FORNEX FORNECEDORA LTDA 133 51.429.671/0001-03 308,90 249,76 4.11 Sim

5 UNA DISTRIBUIDORA 089 33.204.941t0001-O4 321,91 252,94 1,27 Sim

6 E J M COMERCTO E SERV|ÇOS LTDA O27 42.995.550/0001-3E 32',1,91 259,00 2,40 Sim

7 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 142 10.849.617/0001-30 321,91 260,00 0,39 Sim

8 S.M.O. ABREU & CIA LTDA 058 04.371.089/0001-53 335,00 270,O1 3,85 Sim

9 RFDASILVA-EPP 039 31.522.85910001-94 392,00 285,00 5,55 Sim

1O LRF DISTRIBUIDORA LTDA 086 49.4U.926|OOO1-27 321,91 289,00 1,40 Sim

11 AGTS LTCTTACOES E SERVTCOS LTDA 010 50.875.104/0001-18 320,00 299,00 3,46 Sim

12 SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA 129 10.728.Os2t0001-32 349,99 299,99 0,33 Sim

DESCLASSIFICADOS

Gerado em: 2810912023 1 5:33:36
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INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofsrta lnicial Oferta Final Dtf.(%)

MOVIMENTOS DO LOTE
1610912023 13221:18 PUBLTCADO

1510912023 í8:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

28t051202308:30:00 ANÁLEE DE PROPOSTAS

28109t2O2309:30:56 DTSPUTA

28109t2023 09:30:56 LANCE AGTS LtClTACOES E SERVTCOS LTDA (pARTtCtpANTE 01O) 320,00
2810912023 09:30:56 LANCE FOOD PARCK DTSTR|BUtDORA - EIRELt (pARTtCtPANTE 063) 322,0O
281091202309:30:56 LANCE L|VRARtA E PAPELAR|A RENASCER LTDA-ME (pARTtCtpANTE 142) 321,91

09:30:56 LANCE SANTA QUTTER lA coMERC|O LTDA (pARTtCtPANTE 129) 349,99
281091202309:30:56 LANCE EJMCOM ERC|O E SERVTÇOS LTDA (PARTIC|PANTE 027) 321,91
281091202309:30:56 LANCE s.M.o. ABREU & CtA LTDA (pARTtCtPANTE 058) 335,00
2810912023 09:30:56 LANCE UNA DTSTR|BUtDORA (pARTtCtpANTE 089) 32í,9í
281091202309:30:56 LANCE coMERC|AL E CONVENTENCTA BMF LTDA (pARTtCtpANTE 103) 3í0,00
281091202309:30:56 LANCE FORNEX FORNECEDORA LTDA (pARTtCtpANTE 133) 308,90
2810912023 09:30:56 LANCE R F DA STLVA - Epp (pARTtCtpANTE 039) 392,00
2810912023 09:30:56 LANCE LRF DTSTRTBUIDORA LTDA (pARTtCtPANTE 086) 321,91
28t091202309:30:56 LANCE FOX ELETRONTCA EtREL| (pARTtCtpANTE 007) 32í,9í
2810512023 09:3í:09 LANCE LRF DtSTRtBUtDORA LTDA (PARTICIPANTE 086) 289,71
2810912023 09:31 :í5 LANCE UNA DTSTR|BUIDORA (PARTIC|PANTE 089) 308,89
28lOSl2O2309:3í:28 LANCE UNA DtSTRtBUtDORA (pARTtCtPANTE 089) 289,7O
281091202309:31:38 LANCE coMERC|AL E CONVENTENCTA BMF LTDA (PART|CIPANTE 103) 289,69
2810512023 09:3í:58 LANCE FORNEX FORNECEDORA LTDA (pARTtCtpANTE 133) 27O,0O

2810912023 09:32:1í LANCE UNA DtSTRtBUtDORA (pARTtCtpANTE 089) 269,99
28109t2023O9:32:24 L NCE COMERCTAL E CONVENTENCIA BMF LTDA (PART|CIPANTE 103) 269,00

09:32:33 LANCE UNA DtSTRtBUtDORA (pARTtCtPANTE OB9) 268,99
28l0gl2023 09:32:3{ LANCE FORNEX FORNECEDORA LTDA (PARTIC|PANTE 133) 258,00
2810912023 09:32:38 LANCE LRF DTSTR|BUtDORA LTDA (pARTtCtpANTE 086) 289,00
28109t2023 09:32:46 LANCE AGTS LTCTTACOES E SERVTCOS LTDA (pARTtCtpANTE 010) 305,00
2810912023 09:32:52 LANCE UNA DTSTR|BUtDORA (pARTtCtPANTE 089) 257,99
2810912023 09:33:38 LANCE FORNEX FORNECEDORA LTDA (pARTtCtpANTE 133) 253,00
2810912023 09:33:5í LANCE UNA DISTRtBUtDORA (pARTtCtPANTE 089) 262,99
28109t202309:33:59 LANCE COMERCTAL E CONVENTENCTA BMF LTDA (pARTtCtpANTE 103) 262,96
2810912023 09:34:08 LANCE UNA DTSTR|BU|DORA (pARTtCtPANTE 089) 262,U
2810912023 09:34:í0 LANCE R F DA STLVA - Epp (pARTtCtpANTE 039) 285,00
2810912023 09:34:22 LANCE E J M COMERCTO E SERVTÇOS LTDA (pARTtCtpANTEO2Tl 287,00
28109t2023 09:34:26 LANCE FORNEX FORNECEDORA LTDA (PART|CIPANTE 1 33) 249,90
28t0512O23 09:35:45 LANCE L|VRAR|A E PAPELARTA RENASCER LTDA-ME (pARTtCt PANTE 1 42) 260,00
28109t2O23 09:36:19 LÂNCE COMERCTAL E CONVENT ENCTA BMF LTDA (PART|C|PANTE 103) 249,89
2810512023 09:36:42 LANCE EJMCOMERCIO E SERVTÇOS LTDA (PARTIC|PANTE 027) 259,00
281091202309:36:59 LANCE FORNEX FORNECEDORA LTDA (pARTtCtpANTE 133) 24,9,87

Gerado em: 28109t2O23 1 5:33:36
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2810912023 09:38:40 LANCE FORNEx FoRNECEDORA LTDA (PARTtctpANTE í33) u9,76
2810912023 09:4í:01 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIREL| (pARTtCtpANTE 063) 249,00

2810912023 09:4í:í9 LANCE FOX ELETRONTCA EtRELt(PART|CIPANTE 007) 248,99

281091202309:41:12 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTIC|PANTE 063) 248,50

281091202309:12:27 LANGE SANTA QUITERIA coMERclo LTDA (PART|G|PANTE 129) 299,99

2810912023 09:43:3í LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 103) 248,49

2810912023 09:'14:í3 LANCE FOx ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 007) 248,38

2EIO9I2O23 O9:'I4:28 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTICIPANTE 063) zAE,30

2810512023 09:'14:36 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 103) 24E,35

2810912023 09:'15:2í LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 007) 248,25

2810912023 09:45:40 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 103) 248,24

\J8l09/2023 09:46:56 TEMPO RANDÔMICO

2810912023 09:46:04 LANCE FOx ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 007) 248,23

2810912023 09:46:22 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTICIPANTE 063) 248,2O

2810912023 09:46:35 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 007) 248,19

2810912023 09:46:45 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 103) 248,15

28109t2O23 09:'06:52 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 007) 248,14

28l0gl2023 09:47:18 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 103) 248,00

2810912023 09:17t21 LANCE AGTS LICITACOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 300,00

2810912023 09:47:25 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 007) 247,99

2810912023 09:47:29 LANCE S.M.O. ABREU & CIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 270,01

2810912023 09:47:46 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTICIPANTE 063) 247,80

2810912023 09:47:54 LANGE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 007) 217,79

28tO912023 09:47:59 LANCE AGTS LICITACOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 299,00

2810512023 09:48:00 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 103) 247,75

281O9t2023 09:48:05 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 007) 247,74

2810912023 O9:'IE:2í LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTICIPANTE 063) u7,7O

V8,09/2023 O9:'I8:24 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 103) 217,00

28109t2023 09:48:27 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 007) 247,69

2810912023 09:48:35 LANGE FOx ELETRONICA EIRELI (PARTICIPANTE 007) 246,99

2810912023 09:'18:36 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA. EIRELI (PARTICIPANTE 063) z,6,oo

281091202309:'18:'14 LANCE FOX ELETRONICA EIRELI (PARTICIPANTE 007) a6,99
28t09t202309:48:56 NOTIF|CAçÃO STSTEMA

de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 007, PARTICIPANTE 063,
PARTICIPANTE 089, PARTICIPANTE 027 , PARTICIPANTE 142, PARTICIPANTE 058

2810912023 09:48:58 FECHADO í
2810912023 09:49:í6 LANCE COMERCIAL E CONVENIENCIA BMF LTDA (PARTICIPANTE 103) 236,00

28109t2023 09:50:0í LANGE FOX ELETRONICA EIRELI(PARTICIPANTE 007) 23'1,99

28l0gl2023 09:5í:05 LANCE FOOD PARCK DISTRIBUIDORA - EIRELI (PARTICIPANTE 063) 239,90

28t0st2o2309:53:57 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da de lances é FOX ELETRONICA EIRELI
2810912023 09:53:57 SISTEMA

Gerado em: 2810912023 1 5:33:36
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2E1091202312:12:18 MENSAGEM PREGOETRO
PARA PARTICIPANTE OO7: CONVOCO O FORNECEDOR FOX ELETRONICA EIRELIA ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HoRAs SoB PENA DE INABILITAÇÃo NESTE ITEM, A CERIDÁó
SIMPLIFICADA NOS MOLDES DO ITEM 10.,12.2 DO EDITAL. RESSALTA-SE QUE A REFERIÓA cERIDÂo DEVE SER PRÉ-
EXISTENTE A ABERTURA DO CERTAME. TENDO EM VISTA QUE ESTE ITEM É DESTINADo A PARTICIPAÇÃo EXCLUSIVA DE
ME/EPP.

2810912023 12217 :11 MENSAGEM
Já em anexo. Boa tarde!

FOX ELETRONTCA EtREL| (PART|CIPANTE 007)

281091202315:03:00 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

28t0912023 15:33:0í EU ADJUDICAçÃO

2810912023 í5:33:35 ADJUDICADO

DOS SANTOS

BATISTA NETO

Gerado em: 2810912023 I 5:33:36 EdeB



Avrso DE RESULTADo pREGÃo eurnôuco No 2612023
Processo Adm: No 0728000512023

obieto: REGISTRo DE PREÇo PARAFUTURAE EVENTUALAeUtSTÇÃo DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE (PAPEL A4), PARAATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICíPIO OE CANAPI/AL

Empresas vencedoras valor total: R$96.345,90 (noventa e seis mil e trezentos e quarenta e cinco
reais e noventa centavos): FOX ELETRONICA EIRELI (19721072000156) com os lotes: 1 e 2 no
valor total de R$96.345,90 (noventa e seis mil e trezentos e quarenta e cinco reais e noventa
centavos).

CANAPI -4L,28 de setembrode2023

GIVAL DOS SANTOS
COND DE PROCESSOS

&?I
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ATA DE HOiTOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 26'2023
Processo Administrativo No 072800 0512023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INÁCIO DOS SANTOS

Data de Publicação: 15l0gl2023 13:21:19

LOTE í - HOiiOLOGADO - 28l0gl2023 í5:36:08
PapelA4 210x297mm calca com í0 resmas. (resma c/500fls cada)

VALORES UNITÁROS FINAIS
:1 nidade: Marca:

Descriçáo: Papel A4 210x297mm caica com 10 resmas. (resma c/500fls cada)
Quantidade: 308 Valor Unit: 2U99

Modelo:

Valor Tota!: 72.376,92

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lniclal OÍerta Flnal Dlf.(%) ME

1 FOX ELETRONICA EIRELI 031 19.72',t.072|0001-56 321,91 2U,99 Sim

2 FOOD PARCK DTSTRTBU|DORA - E|RELT 034 35.443.022t000'.t40 322,00 239,90 2,09 Sim

3COMERCIALECONVENTENCTABMF 124 48.371.127t000143 310,00 242,90 1,25 Sim

4 FORNEX FORNECEDORA LTDA 076 51.429.671t0001-03 308,90 248,80 2,43 Sim

5 UNA DISTRIBUIDORA í í0 33.2U.941t0001-04 321,91 252,92 1,66 Sim

6 E J M COMERCTO E SERVIÇOS LTDA 008 42.995.550/0001-38 321,91 259,00 2,4O Sim

7 LTVRAR|A E PAPEIáR|A RENASCER 062 10.849.617/0001-30 321,91 260,00 0,39 Sim

8 S.M.O. ABREU & CIA LTDA o17 04.371.089/0001-53 335,00 270,O1 3,85 Sim

9 LRF DISTRIBUIDORA LTDA 1',t2 49.4il.926t000',t-27 321,91 289,00 7,03 Sim
,IO SANTA QUITERIA COMERCIO LTDA 066 10.728.052t000'.t-32 349,99 299,99 3,80 Sim

11 AGTS LICTTACOES E SERVTCOS LTDA 038 50.875.104/0001-18 320,00 320,00 6,67 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnlclal Oíerta Flnal DlÍ.(%) mE

INABILITADOS

Razão Socia! Num Documento Oúerta lnicial Oúerta Flnal Dlf.(%) UE

R F DA SILVA - EPP 035 31.522.859|0001-94 392,00 152,00 Sim

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 2810912023 í5:36:08
Papel A4 210x297mm calca com 10 resmas. (resma c/500fls cada)

VALORES UNlTÁRloS FtNAtS
Item: I Unidade: CAIXA Marca: REPORT
Desoiçáo: Papel A4 2'l0r297mm caica com 10 resmas. (resma c/500fls cada)
Quantidade: 102 Valor Unit.: 234,99

Modelo: A4

Valor Total: 23.968,98

CLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OÍerta Flnal DlÍ.(%) ItiE

1 FOX ELETRONICA EIRELI 007 19.721.072t0001-56 321,91 2y,99 Sim

2 COMERCTAL E CONVENTENCTA BMF 103 48.371j27t000143 310,00 236,00 0,43 Sim

Gerado em: 2810912023 1 5:36:09
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3 FOOD PARCK DTSTR|BUiDORA - EtRELt 063 35.443.O22IO001-OO 322,00 1,65 Sim
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4 FORNEX FORNECEDORA LTDA 133 51.429.671/0001-03 308,90 249,76 4,11 Sim
5 UNA DISTRIBUIDORA 089 33.2U.941t0001-04 321,91 252,94 1,27 Sim
6 E J M GOMERCTO E SERVTÇOS LTDA 027 42.995.550/0001-38 321,91 259,00 2,4O Sim
7 LIVRARIA E PAPEIÁRIA RENASCER 142 10.849.6í710001-30 321,9',1 260,00 0,39 Sim
8 S.M.O. ABREU & CIA LTDA 058 04.371.089/0001-53 335,00 270,O1 3,85 Sim
9 RFDASILVA-EPP 039 31.522.859/0001-94 392,00 285,00 5,55 Sim

1O LRF DISTRIBUIDORA LTDA 086 49.46Á.926t0001-27 321,9'l 289,00 '1,40 Sim
í í AGTS LICTTACOES E SERVTCOS LTDA 010 50.875.104/0001-í8 32o,OO 299,00 3,46 Sim
í2 SANTA QU|TER|A COMERCTO LTDA 129 10.728.O52t0001-32 349,99 299,99 0,33 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Flna! Dlf.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnlclal O,ferta Final Dlí.(%) tE

Ii4 u
1

Gerado em: 2810912023 1 5:36:09 2 de2
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/PREFEITURA MUNICIPA.L

TEÀTAf,§ê § PCIÕéfl'E§§Ô

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

Ref. Pregão Eletrônico no 2612023.

Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico

no 2612023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), cujo objeto é o REGISTRO DE

PREçoS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUTSIçÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE

(PAPEL A4), PARA ATENDER AS NECESSTDADES DAS SECRETARIAS DO PODER

EXECUTTVO DO tuUNrcíPtO DE CANAPI/AL, em favor da empresa FoX ELETRONICA

EIRELI CNPJ 19.721.072t0001-56, que na ocasião atenderam aos termos do instrumento

convocatório da licitação, para a execução do objeto licitado, ficando a mesma convocada

para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 64 caput, da lei no 8.666/93,

sob as penas da lei.

Canapi/AL, 28 de setembro de 2023.

íu
Vlnicius José Mariano

Prefeito

ê^
a| uma

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 1 2.367. 89210001-42
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Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
TERMODE HOMOLOGAÇÃO

TER]VIO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref. Pregão Eletrônico n" 2612023.
Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribüções e

prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e,

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão
Eletrônico n" 2612023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS), cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISTÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE (PAPEL A4), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CANAPYAL, EM fAVOT dA

empresa FOX ELETRONICA EIRELI CNPJ 19.721.07210001-56,
re na ocasião atenderam aos termos do instrumento convocatório da

Yrcitação, para a execução do objeto licitado, ficando a mesma

convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos teÍmos

do art. 64 caput, da lei n" 8.666/93, sob as penas da lei.

Canapi/Al, 28 de setembro de 2023

VINICIAS TOSÉ MARIÁNO DE LIMA
Prefeito

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicador:2F I 83 I BB

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÀÇÃO
TERMODE HOMOLOGAÇÃO

TER]VIO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref. Pregão Eletrônico n" 2212023.
Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e

prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e,

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

\úsowg:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão
Eletrônico n" 2212023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS), cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFOR]VIÁTICA, PATA
atender a demanda do MunicÍpio de Canapi/Al, em favor das

empresas w.K.M SOLUÇÔES TECNOLOGICA EIRELI CNPJ
29.529.L8u0001-20, OS COMERCIO E SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA EIRELI- ME CNPJ 05.372.103/000144, LRF
DISTRTBUIDORA LTDA CNPJ 49.464.92610001-27, MALKUT
E BOHN LTDA CNPJ 10.868.068/000I.40, GWC INDUSTRIA,
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA
cNpJ 49.329.140/0001-05, HMA COMERCIO E ATACADISTA
DE PRODUTOS DE INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA CNPJ 29.39I.4761000I-82,
CAMÍLIO EMPREENDIMENTOS LTDÀ CNPJ
44.666.37u0001-t2, PRrME SOLUCOES EM TECNOLOGIA
LTDA CNPJ 37.O9O.234IOOOI-87, MICROTECNICA
INFORMATTCA LTDA CNPJ 01.590.72810009-30, AR6
LICITAÇÔES LTDA CNPJ 43.727.84510001-96, que na ocasião
atenderam aos termos do instrumento convocatório da licitação, para a

execução do objeto licitado, ficando a mesÍra convocada para
assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 64 caput,
da lei no 8.666193, sob as penas da lei.

w
/

vCanaptlAL,28 de setembro de2O23

VINICIUS JOSÉ MÁRIÁNO DE LIMA
Prefeito

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Cóügo IdentiÍicador:D6 l2F 4CA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE

IIABILITAÇÃO

RESULTADO DO JI]LGAMENTO
HABILITAÇÃO
TOMADA DE PR-EÇOS N'05/2023

DA FASE DE

Objeto: Contratação de Empresa do ramo de Construção-Civil
para Construçâo de um Posto de Saúde no Povoado Queimada
Redonda / Canapi-Al.

A Comissão Permanente de Licitaçâo, em cumprimento ao§ l'do
artigolOgda Lei8.666193, comunica aos licitantes e demais
interessados na TOMADA DE PREÇO 05/2023, que após análise dos

documentos de habilitação a Comissão declarouINABILITADA as

empres:rs CLAYSSONN THIAGO PEIXOTO DE MELO LTDA,
CNPJ 12.070.63510001 44, CONSTRUTORA FERNANDES LTDA,
CNPJ 39.547.343/000I-06, JRV ENGENHARIA LTDA, CNPJ
24.486.27110001-67, FERRARI EMPREENDIMENTOS LTDA,
cNpJ 27.025.488/0001-68, MC CONSTRUÇÕES E ASSESSORIA
LTDA, CNPJ 07.343.582/0001-58, SANTA TEREZA OBRAS E

COMERCIO LTDA.EPP, CNPJ O7.54O.2I6iOOOI-99, F.J.C SANT
ANA ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 37.565.7301000140,
CONSTRUTORA TAMBAU LTDA, CNPJ 10.578.355/000I-16,
LUCENA ENGENHARIA LTDA, CNPJ I5.I30.63IiOOOI40,
PONTUAL ENGENHARIA CONSTRUÇÔES LTDA, CNPJ
18.737.938/0001-s4, INJETEC CONTRUÇÕES E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ23.O85.532IOOOI-74, CONSTRUTORA TERRÂ
NORDESTE, CNPJ 05.54I.344/OOOI-2I. ENGECONSULT
CONSULTORIA E CONSTRUÕNS LTOE, CNPJ 34.862.4541000I-
93, por não atenderem aos requisitos do edital, ao te_mpo que declara

HABILITADASasempresas DVL CONSTRUÇAO CM E

LOCAÇÃO LTDA-EPP, CNPJ 34.905.19710(,0r-20, MDM
coNsrRuÇÃo E LocAÇÃo LTDA, CNPJ 26.399.954/0001-02, S

c T CoNSTRUÇÔES LTDA, CNPJ 22.648.905/0001{5, INOVE
CoNSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ 18.818.196/0001-91, PROENGE

CoNSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 02.072.980rc00l-63, WSO
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ

37.730.683/000142, MIRAMAR, CONSTRUTORA LTDA, CNPJ

1t.o3s.4st/ooot-22, INovA CoNSTRUÇÕES SERVIÇOS E

TELECOMUNTCAÇÔES LTDA-EPP, CNPJ 28.660.s03/0001-02,
PERFIL ENGENHARIA, CNPJ I7.9ó3.960/000I-50, WL
ENGENHARIA, CNPJ 42.831.657/OOOL.4}O, GNG CONTRUÇÕES E

ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 03.956.769/000I-76, RJ DOS

SANTOS, CNPJ 11.446.462/000l-53, por terem atendido os

requisitos do edital, conforme Ata de Sessão e Julgamento e parecer

técnico, disponível na sede da prefeitura, na Avenida Joaquim Tetê,

336 - Centro - CANAPVAL, nos horários das 8:00 h às l2:00h e das

13:00 às l7:00hs ou através do e-mail licitacao.canapi@gmail.com,
fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente, a partir da

data da publicação deste aviso de resultado.

Canapi,29 de setembro de2023.

DÁWD DE OLIVEIRÁ RIBEIRO
Presidente da CPL

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Cóügo ldentifi cador: AF4AEDEF

www.diariomunicinal.com.br/anra l3



?,!
4

'/
pB.§ FE*TU*"À h*lJ HtetrrÀ

T

t
PREGÃO ELETRÔNICO N9 26 I2O2g

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.7Ol2Ozt
PROCESSO ADM rN ISTRAT|VO Ne 07 280005 I 2023

PREGÃO ETETRÔN ICO N9 26 I 2023

Aos 03 dias de outubro do ano de 2023, o MUNTCípto DE cANApt - ALAGOAS
inscrito no CNPJ L2.367.89210007-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CpF ne
100.295.514-98 e Cédula de ldentidade 1e 35.054.190 SSP/AL, doravante designado
coNTRATANTE, e, figurando como ÓncÃo GERENctADoR/pARTtctPANTE a secretaria Municipal
de Administração, representado pelo(a) Secretário(a) Sr(a). Klebson Fabiano Martins Lira,
portador(a) do CPF ns877.222.274-72e Cédula de ldentidadene 7.L77.184 SSP/AL, e do outro
lado a empresa FOX ELETRONICA ElRELl, inscrita no CNPJ sob ne L9.72.O72/OOO1-56, localizada
na ESTRADA DA PACIENCIA (CAJAZEIRAS Vilt) Ne 15 - CAJAZETRAS, SALVADOR/BA - CEp:
41338700 - ANDAR 1, E-MAIL: MARCIOLOBOTI6@HOTMAIL.COM neste ato representado por
seu administrador o Srae Delza Ana dos Reis, inscrita no CPF ns 515.460.275-72 e RG
nsoo677Ll746 SSP/BA, de acordo com a representação tegal que lhe é outorgada por Contrato
Social doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em
primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as
constantes desta ATI DE REGISTRO DE PREçO de Ns 70/2023, que segue assim infra-assinado,
ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada
após procedimento licitatório cabível ratificada pelo Srs Prefeito, para atender as requisições do
Município de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas
as alterações promovidas no que couber:

Art. 1s. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais
para o registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE (PAPEI A4I, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARTAS
DO PODER EXECUTIVO DO MUNtcíPtO DE CANAPI/AI, cujas especificações, preço(s),
quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento
licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificações dos materiais registrados,
encontram-se indicados na planilha abaixo:

PLANILHA DE ITENS

Lote Descrição Unidade QUANT. V!. Unit. VI. Total

1
10 resmas. resma c/500fls
PapelA4 270x297mm caica com

CAIXA 308 234,99 R572.376,92

sEToR DE LtctTAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000 Página 1 de 9
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Rs 23.968,98

Art. 2s. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do

resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ORGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão participantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administração

c) Secretaria Municipal de Assistência Social

d) Secretaria Municipal de Educação

e) Secretaria Municipal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência,

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual

deverá constar os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre

a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão,

por órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o

órgão gerenciador e órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo de

cada item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo

de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓReÃo GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações

sobre a contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações

sEToR DE LtctTAçÕEs (licitacao.canapi @gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000

2
PapelA4 27Ox297mm caica com
10 resmas. (resma c/500fls cada)

CAIXA LO2 234,99

VALOR TOTAL: Rs 96.345,90

Página 2 de 9
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contratuais, em relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão
gerenciador.

Art. 5s - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados,

observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou

assinatura do termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas

certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de

penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos

e revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação

e na presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de

Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles

firmados, informando ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6s. o óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações,

cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ORGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das

informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado

local, informando ao ORGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓncÃo GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,

evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens

diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação

efetivamente realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao ÓneÃO GERENCIADOR qualquer

irregularidade ou inadimplemento do particular;

sEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.53G000
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h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados
da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 03 (três) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da data de
recebimento da ordem de Fornecímento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no local determinado pela

administração.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente
ARP e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)
superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o
fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao
material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

sEToR DE t-tcraçôes (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vígorará por um período de 12 (doze) meses,
contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no
período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e

apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos
assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art. 9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada vía e-mail ao fornecedor,
que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓnCÃO GERENCIADOR através do
Setor de Licitações, no prazo máximo de O5 (cincof dias. A data de envio do e-mail será
considerada como data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de
penalidades.

Art. 10s. O pagamento será efetuado em até 10 (dezl dias após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela Contratada, medíante ordem bancária creditada em conta corrente do
FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

al entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias ( I NSS) e trabalhistas ( FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho,
através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçôes fixadas na
presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços

ou compensação financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pelo MUNICÍp|O Of CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada
contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de
condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, cabendo ao ORGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do
fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

sEToR DE t-tcraçÕrs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa

segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem

instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas

e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da

Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes

condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável

pela aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao

definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável

pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou

comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado

acondicíonamento.

d.2) DeÍinitivamente, no prazo de 10 (dezl dias, contados a partir do recebimento
provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.71a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.21 o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o

recebimento definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

sEToR DE ucrnçÕes (licitacao.canapi@gmail.com)
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 2612023

f.3) determinar a sua correção ou rescíndir a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 72

(setenta e duas) horas TMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para

cumprir a determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e,

coput, da Leine rc.52O/2OO2.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes

hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos

contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total
adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da

sanção prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:
aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir
da convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada

sobre o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção
prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);
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Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de
referência (ANEXO t) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARp não
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para
aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo
Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrato Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93,
e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas
no Parágrafo Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista
na alínea "e" ot) na alínea "f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou
cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo
Administrativo a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão
assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente
ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo
devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lllou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art.7e
da Leins LO.52O(2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresênte solicitação por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ORGÃO
GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei
ne 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no
que couber.
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Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado do Secretário de Administração, ÓneÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma
das infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "e" deste artigo, perante os órgãos participantes
ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne.

8.666193 e do Decreto Federal ne 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época
do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do
Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo
em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Canapi/Al 03 de outubro de 2023

t1
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito
MUNICíPIO DE CANAPI/AL

Contratante

[ira
SECRETARtA DE ADM I NTSTRAÇÃO

Órgão Gerenciador

MARCIO DOS REIS &iúêbmâdrsurpMÁrcD
m5 RE|S to8629$ffi

LO80:6292059§§QQ urwmr:.ro.oi r7:y:2E {3,@,

Delza Ana dos Reis

Representante Legal

FOX ELETRONICA EIRELI

Fornecedor Beneficiário
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é representante legal da entllade e assllrne o compromisso de

informar, imediatamente, à Secretaú da Receita Federal do Brasil e

ao órgão ou à entidade contratante, quahuer aLeração na situação

acima declarada;

os vabres recebilos referem-se a receiias rehcbnadas com as

fnalllades para as quais foram instinrídas.

Canapi - Al,_de-de_.

ANEXO II
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA

JUNDICA CONSTANTE DO ART. 3"JV,
Ihno. Sr. (autoridade a quem se dirige) §onrc da entidade), com sede

(endereço corrpleto), inscrita no CNPJ sob o no. , DECLARA à (nome

da entidade pagadora), para fns de não incidência na fonte do IR, a

que se refere o art. 64 da Lei no 9.430, de 27 de &znrúro de 1996,

sem frrs lucrativos de

, a que se refere o art. 15 da Lei
no 9.532, de 10 de dezembro de l»7

Para esse efeito, a declarante informa que

I - Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:

é entllade semfirs hrcrativos;

\-,/presta serviços parzt os quais foi instihrída e os cobca à disposf,ão do

grupo de pessoas a que se destinam;

não remrmera, por qua§uer forma, seus dirigentes por servios
prestados;

aplica integraknente seus recursos na manÚenção e desenvolvimento

de seus objetivos sociab;
rnant€m escrih[ação compbta de suas receiias e despesas em liwos

revestidos das formalllades que assegurem a respectiva exatidão;

coDserva em boa orderq pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data

da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas

e a efetivação de suas despesas, bem como a rcalinção de quaisquer

ouhos atos ou operações que venham a mdifrcar sua situação

patrimonial;
apÍesenta anuahnente a Escrihfação Conuíbil Fiscal (ECF)' quando se

encontra na condf,ão de obrigaô e em conformidade com o dbposto

em ato da Secretaria da Receita Federat do Brasf, (RFB);

os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as

fnalilades para as çais foram instinrítas. II - o signatárb é

represenüante legal desta entidade, assumindo o compromisso de

informar à RFB e à unidade pagtdota, imediakmente, evenhul
desenquadramento da presente sihração e está ciente de que a

falsilade na prestação dessas informações, sem prejuím do disposto

no art. 32 da Lei no 9.430, & 1996, o sujeitanl, com as demais pessoas

\r/que para eh concorrenL às penalll,ades prevbtas na bgblação
- criminal e trbutaú, relativas à falsilade lteobgba (art- 29 do

Decreto-Lei

n'2.848, de 7 de dezembro de 19210 - Código Penat) e ao crime contra

a ordem tfuutária (art. l" da Lei n" 8.137, de 27 de derembro &
r990).

Canapi-Al, de_de-

PRESTADOR / FORNECEDOR.:
CNPJ:
ASSUNTO: NECESSIDADE DE DESTAQUE
RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.

NANFE

A Secretaria Muricfual de Finanças de CanapVAL, considerando a

Repercussão Geral do Tern no 1.130 do STF, NOTIFICA esta

contratada, nos seguintes termos: O Munbbio de CanapíAL pa§sou a

aplbar a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil no

1.234/20 12, com suas atterações, para fms de retenção de Inposto de

Renda em seus pagêmentos, regulamentando os atos administrativos

através do Decreto Mrurbipal cópia anexa.

Desta formq para todos os documentos fiscais emitidos, deveráo
ser obseruadas as disposições da citada InstruçÃo Nonnativa e o

rcspectivo Decreto Municipal, qurnto ao Imposto de Renda-
Ressaha que, nos temros do referilo Decreto, não serão feitas

retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFJNS. Apenas a
IR será feita.
Portanto, reitera a necessidade desta contratada observar as

regras da tN RFB n'l.234l20l2,bem como do Decreto Municipal"
em todos os documentos fscais emitidos para este Município, a

partir da vigência do Decreto. Inclusive, quanto 80 concto
destaque da alíquota e do valor do lmposto de Renda a ser retido.
VaIe salientar que, de acordo com o prcduto furnecido ou serviço
prestado ao Município, nos termos do objeto contratado' a

aliquota do Imposto de Rendaaserrttldo na fonte seráde 0,24o/o

a 4,8OYo.
Durante o processo de pagamento da despesa, poderão ser rertitados

os docurnentos fscais em desacordo com as exigências do Decreto

Mnnicipal e da IN RFB no 1.23412012, devenô a contratada retifrcar

o documento ou apresentar outro sem as impropriedades ifuntifrcadas,
podendo frcar suspenso o processo de paganrento até o saneamento. A

ausência do mencionado destaque na nota fscd sujeitaní a

contratada as sanções legais e nõo impedirá que a autoridade
fscal do Município efttue a retençío do Imposto de Renda, com a
díquota correspondente ao que está previsto em contrato.
ATENÇÃO: Pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL
não estão sujeitas à retenção de IR, mas sirq se for o caso de ser

contribuinte, apenas a retenção do ISS, sendo que a alíquota aplbável
será correspondente a alíquota efetiva do ISS a que a mbroempresa

ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no nÉs anterior ao da

prestação, sob pena da aplicação de urna allpota de 5% ( cinco por

cento).
Aproveitamos a oporn:nilade para informar que a contratada não

sofrerá aumento da carga hrbutária, terdo em vista que poderá deduir
o vabr retido peb Município ao declarar sers rendimentos a União.

Outrossinl quaisquer eschreciÍnentos, dúvílas, questbnamentos,

reclamações, impugnações ou requerinrcnto para reenquadramento

das alíquotas aplicáveb poderão ser obtidos junto a Secretaú
Munbipal de Finanças, Peb e-mail:

prefeihradecanapia@hotrnaiLcom.
Cordiahnente,

Canapi-AL-d€-de-.

WNICIASJOSÉ MÁRIANO DE LIMA
Prefeito

Publicado Por:
Gihno Mata de Menezes
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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;

FIRMADO E]lÍ: O3 I l0 I 2023 ;
SIGNATÁRIOS: Vinbius José Mariano de Lima e Delza Ana dos
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